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PROJETO DE LEI N° OM lãúJÔ

REGULAMENTA O ACESSO À INFORMAÇÃO DE
REMUNERAÇÃO E SUBSÍDIOS, PREVISTO NO
INCISO XXXIII, DO ART. 5“; NO INCISO II,

§3°, DO ART. 37 E NO §2°, DO ART. 216, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA LEI N“ 12.527,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1°. Ficam estabelecidos os procedimentos e as normas a serem adotados para

garantir o acesso às informações, de que trata o art. 2° desta Lei, da administração

pública municipal, previsto no inciso XXXIII do art. 5°; no inciso II, do § 3°, do art. 37 e no
§ 2°, do art. 216, da Constituição Federal, em conformidade com as disposições da Lei

Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

I - os órgãos públicos integrantes da administração pública direta dos Poderes

Executivo e Legislativo do Município de Aracruz-ES;

II - as autarquias, as fundações públicas de direito público, as fundações públicas
de direito privado, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais

entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.

Art. 2°. Esta Lei regulamenta, no âmbito do Poder Executivo e do Poder Legislativo

Municipal, os procedimentos para a garantia do acesso à informação de remuneração e

subsídio, recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e emprego público,
incluindo auxílios, quinquênios, anuênios, diárias, ajudas de custo, tíquetes,
gratificações, licenças, adicionais, vale-transporte, inclusive horas extras, 13° salários ,

férias+1/3, salário maternidade,

pecuniárias, de forma listada , discriminada e nominativa , bem como dos descontos
salário família e quaisquer outras vantagens
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no caso de rescisão contratual oulegais. Incluem-se as verbas rescisórias
desligamento do ente, órgão ou entidade.

Parágrafo único. Será concedido o acesso às informações e às todas as rubricas

de que trata o caput deste artigo em relação à remuneração dos servidores inativos e

pensionistas, quanto aos proventos de aposentadoria , pensões , auxílios, incluindo

quinquênios, anuênios, gratificações, licenças, adicionais, e quaisquer outras vantagens

pecuniárias, inclusive 13° salários, de forma listada , discriminada e nominativa.

Art. 3°. Os órgãos da administração direta, as autarquias, empresas públicas e as
sociedades de economia mista e as fundações dos Poderes Executivo e Legislativo,

assegurarão às pessoas naturais e jurídicas o direito de acesso à Informação de que

- trata o art. 2° desta lei, que será efetivado mediante disponibilização nos sites dos

respectivos órgãos e entidades.

Parágrafo único. Ficam subordinadas ao regime desta Lei as atuais entidades

privadas, ou que venham a ser criadas, relativamente aos recursos que receberem do
Poder Executivo e Legislativo Municipal, mediante subvenções, contrato de gestão,

termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Art. 4°. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo e Poder Legislativo Municipal de

que trata o art. 1° e o § único desta Lei, assegurarão às pessoas naturais e jurídicas, o
direito de acesso à informação de que trata o art. 2° , que será proporcionado mediante

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil

compreensão, observados os princípios da administração pública e as diretrizes previstas
na Lei n° 12.527 de 2011.

, Art. 5°. Para os efeitos desta Lei, considera-se:.

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para

produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou
formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte
ou formato;

III- informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou

identificável;

IV - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida,

recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

V - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à

origem, trânsito e destino;
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VI - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de

detalhamento possível, sem modificações.

Art. 6°. É dever do Município garantir o direito de acesso à informação de que trata o

art. 2° desta lei, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de

forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.

Art. 7°. Cabe aos órgãos e entidades do poder público municipal, observadas as normas

e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua

divulgação;

II- proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e

integridade:

Art. 8°. O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os
direitos de obter: »

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como

sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por

seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;

III- informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada

decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo

já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

Parágrafo único. A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado

aos órgãos e entidades referidos no art. 2-, quando não fundamentada, sujeitará o

responsável a medidas disciplinares, nos termos do art. 17 e 18 desta Lei.

Art. 9°. É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências,

de informações de que trata o art. 2° desta Lei. •

§ 1°. Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no
mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;

II - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
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§ 2°. Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas

municipais deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem,

sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores

(internet).

§ 3°. Os sítios de que trata o § 2- deverão, na forma de regulamento, atender,

entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das

informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos,

estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturaçãoda informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para

acesso;

VI - manter mensalmente atualizadas as informações disponíveis para acesso;

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e

/ ''i VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo

“ para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei n° 10.098, de 19 de

dezembro de 2000, e do art. 9° da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 186, de 9 de julho de 2008.

Art. 10. O acesso às informações públicas desta lei, será assegurado mediante:

I - criação de serviço de informações ao cidadão (SIC) , nos órgãos e entidades do

poder público municipal, em local com condições apropriadas para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a tais informações;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações.

Art. 11. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso às informações de

que trata o art. 2°, não constantes no respectivo site da entidade, aos órgãos e entidades
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referidos no art. 1° desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a

identificação do requerente e a especificação da informação requerida.

§1°. Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de

encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.

§2°. São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da

solicitação de informações de interesse público.

Art. 12. O órgão ou entidade pública municipal deverá autorizar ou conceder o acesso

imediato à informação disponível.

§ 1°. Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput,

o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte)
dias:

efetuar aI - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta ou

reprodução:

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso

pretendido: ou

III- comunicar que não possui a informação, e indicar, se for do seu conhecimento,

0 órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou

entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2°. O prazo referido no § 1- poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias,

mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.

§ 3- . Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento

da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio

requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.

§ 4- . A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato,

caso haja anuência do requerente.

§ 5°. Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato

impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados

ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou

reproduzir a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou

entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar

não dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos.

Art. 13. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses

de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em

que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo
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dos serviços e dos materiais utilizados, através de disponibilização ao requerente de
DAM-Documento de Arrecadação Municipal ou documento equivalente para pagamento
dos custos dos serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo

aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio
da família, declarada nos termos da Lei n° 7.115, de 29 de agosto de 198^

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor da decisão de negativa de acesso, por

certidão ou cópia.

Art. 15. No caso de indeferimento ou negativa de acesso às informações, ou às razões

da negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão, no prazo

"de 10 (dez) dias a contar da sua ciência, à autoridade hierarquicamente superior à que
adotou a decisão, em formulário padrão disponibilizado pelo órgão ou entidade, que
deverá se manifestar no prazo de 10(dez) dias. '

Parágrafo único. Desprovido o recurso, o requerente poderá recorrer, no prazo de
10 dias, contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do órgão ou entidade, que

deverá se manifestar em lO(dez) dias contados do recebimento do recurso .

ou

Art. 16. Desprovido o recurso de que trata o artigo 15 , poderá o requerente apresentar

recurso no prazo de lO(dez) dias, contado da ciência da decisão , à Controladoria Geral

que deverá se manifestar no prazo de lO(dez) dias . contado doMunicípio
recebimento do recurso.

Parágrafo único. Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-

Geral do Município determinará ao órgão ou à entidade que adote as providências

necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei.

Art. 17. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público :

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar

deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta,

incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar

ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que

tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo,

emprego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;

IV - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para
fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:

(27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.qov .br, e-mail

cmacz@cma.es.aov.br



X

míM 11
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ÍV d^ACRUl ^

V - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para

beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e

VI - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis

violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.

Parágrafo único. Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido

processo legal, as condutas descritas no caput serão consideradas;

I - para fins do disposto na Lei n° 2898/2006
administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os

critérios nela estabelecidos.

Art. 18. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de

vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta

Lei estará sujeita às seguintes sanções:

I - advertência;

e suas alterações, infrações

II - multa;

III - rescisão do vínculo com o poder público;

IV - suspensão temporária de participar em nacionalicitação e impedimento de

contratar com a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração

pública, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

; penalidade.

§ 1- . As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2°. A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o

interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.

§ 3- . A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da

autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.
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Art. 19. Caberá aos órgãos e entidades referidos no art. 1° desta lei viabilizar: •

1 - a promoção de campanha de abrangência municipal de fomento à cultura da

transparência na administração pública e conscientização do direito fundamental de

acesso à informação;

II - o treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de

práticas relacionadas à transparência na administração pública;

III - 0 monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração pública

municipal.

IV - o encaminhamento 'a Câmara Municipal de relatório anual com informações

atinentes á implementação desta Lei.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação.

Aracruz, 12 de Abril de 2013.

flçBTCTMACHÀUÜ-Pr’

Vereador
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JUSTIFICATIVA

0 presente Projeto de Lei Municipal tem por objetivo efetivar a imediata e rápida

aplicação, no âmbito deste Município, da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de

2011, cuja finalidade é alcançar a máxima transparência de dados referentes ao serviço

público no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, no que tange à

remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e

emprego público, bem como pelos inativos e pensionistas.

Através deste projeto, os munícipes terão disponível ampla publicidade a todo e

qualquer ato administrativo referente aos gastos salariais com o pessoal da ativa, da

inativa e pensionistas da Administração Pública, Direta e Indireta dos Poderes Executivo

e Legislativo , permitindo ampla visibilidade da população e de todos os setores da

que respeita à transparência dasociedade organizada em nosso município, no

administração pública nos gastos com quadro de pessoal.

Ora, o direito à intimidade não é absoluto, e assim, deve ceder ante o interesse maior do

poder público. Como os proventos, vencimentos , subsídios , verbas rescisórias , etc,

i, ; são pagos com dinheiro público, impõe-se a observância dos princípios da publicidade e

da transparência, para tornar públicas as informações de remuneração , subsídios,

verbas remuneratórias , indenizatórias e rescisórias de todo servidor público ativo ,

inativo e pensionistas deste Município de Aracruz-Es.

Com isso, apresentaa referida propositura, para que seja submetidaaos nobres pares

que certamente acompanharão o objetivo proposto nessa iniciativa, permitindo, assim,

uma maior proximidade com toda a coletividade sobre os trabalhos realizados pela

Administração Pública Municipal.
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LEI N° 12.527. DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Regula o acesso a informações previsto no
inciso XXXilI do art. 5°, no inciso II do § 3°
do art. 37 e no § 2° do art. 216 da
Constituição Federal; altera a Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990; revoga a Lei n°
11.111. de 5 de maio de 2005, e dispositivos da

Lei n° 8.159. de 8 de janeiro de 1991: e dá

Mensagem de veto

Vigência

Regulamento

outras providências.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1- Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5°, no inciso II do § 3° do art. 37 e no § 2° do art. 216 da

Constituição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

V
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo,

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios.

Art. 2- Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem
fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos
diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de
parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput
refere-se á parcela dos recursos públicos recebidos e á sua destinação, sem prejuízo das
prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3® Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os

princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;

lil - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;
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V - desenvolvimento do controle social da administração pública.

Art. 4° Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou
formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou

identificável;

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção,
classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida,
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, e

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de

detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5° É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será
franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em
linguagem de fácil compreensão.

CAPÍTULO II

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6° Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e

procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e

integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.

Art. 1° O acesso á informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os
direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o

local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;



II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus

órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada

decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já
tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as

relativas á sua política, organização e serviços;

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos
públicos, licitação, contratos administrativos; e

VII - informação relativa:

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações
dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas

pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a
exercícios anteriores.

§1-0 acesso à informação previsto no caput não compreende as informações
referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

§ 2- Quando não for autorizado acesso integral á informação por ser ela parcialmente
sigilosa, é assegurado o acesso á parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com
ocultação da parte sob sigilo.

§3-0 direito de acesso aos documentos ou ás informações neles contidas utilizados

como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição
do ato decisório respectivo.

§ 4- A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e
entidades referidas no art. 1°, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas
disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.

§ 5° Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à
autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da

respectiva documentação.

§ 6° Verificada a hipótese prevista no § 5° deste artigo, o responsável pela guarda da
informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas

que comprovem sua alegação.

Art. 8- É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de

informações de que trata o Art. 2° desta lei.

§ 1- Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no
mimmo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;
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V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de
órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

§ 2° Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a
divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§ 3° Os sítios de que trata o § 2® deverão, na forma de regulamento, atender, entre
outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de
forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das

informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos,
estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para
pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei n° 10.098. de 19 de dezembro de 2000.
e do art. 9° da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo

Decreto Legislativo n° 186. de 9 de julho de 2008.

§ 4° Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados
da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2°, mantida a obrigatoriedade de
divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, nos
critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 9- O acesso a informações públicas será assegurado mediante:

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder
público, em local com condições apropriadas para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e

11 - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo á participação popular ou a
outras formas de divulgação.



CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I

Do Pedido de Acesso

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos
órgãos e entidades referidos no art. 1° desta Lei, por qualquer meio legít:mo, devendo o pedido
conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.

§ 1° Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente não
pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.

§ 2° Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de

encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.

3^ São

as relativas aos motivos determinantes da solicitação de informações de interesse público.
§ vedadas exigênciquaisquer

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato á

informação disponível.

§ 1° Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o
órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou
obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso
pretendido; ou

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o

órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade,
cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2° O prazo referido no § 1° poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante
justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.

§ 3° Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da
legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio requerente
possa pesquisar a informação de que necessitar.

§ 4- Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou
parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso,
prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade

competente para sua apreciação.

§ 5° A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso

haja anuência do requerente.

§ 6° Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso,
eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por
escrito, 0 lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida
informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de



seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si
mesmo tais procedimentos.

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses
de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que
poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços
e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele
cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da
família, declarada nos termos da Lei n° 7.115, de 29 de agosto de 1983.

Art. 13. Quando se tratar de acesso á informação contida em documento cuja
manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com
certificação de que esta confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá
solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por
outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 14. E direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, por
certidão ou cópia.

Seção II

Dos Recursos

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou ás razões da negativa do
acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a
contar da sua ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido á autoridade hierarquicamente superior á que
exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo

Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo
de 5 (cinco) dias se:

I - 0 acesso á informação não classificada como sigilosa for negado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada
como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem
possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta Lei
não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei.

§1-0 recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido á Controladoria-Geral da
União depois de submetido á apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente
superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2° Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da União

determinará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar
cumprimento ao disposto nesta Lei.



§ 3- Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser

interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação

protocolado em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao
Ministro de Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de

Reavaliação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.

§1-0 recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido ás autoridades
mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade

hierarquicamente superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das
Forças Armadas, ao respectivo Comando.

§ 2- Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a desclassificação de
informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso á Comissão Mista de Reavaliação de
Informações prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no recurso
previsto no art. 15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto de
regulamentação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em seus

respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser informado
sobre o andamento de seu pedido.

Art. 19. (VETADO).

§ 1- (VETADO).

§ 2- Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho

Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as

decisões que, em grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999. ao procedimento de que trata este Capítulo.

CAPÍTULO IV

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção 1

Disposições Gerais

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou
administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que

impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de
autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de
segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de
atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer
vínculo com o poder público.

Seção II

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo
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Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e,

portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito
possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais
do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e
organismos internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou

tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico
nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou

estrangeiras e seus familiares; ou

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização
em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e
em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser
classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1° Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação
prevista nocaput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;

II - secreta: 15 (quinze) anos; e

lll - reservada: 5 (cinco) anos.

§ 2- As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-
Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como

reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato,

em caso de reeleição.

§ 3° Alternativamente aos prazos previstos no § 1°, poderá ser estabelecida como termo
final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra antes

do transcurso do prazo máximo de classificação.

§ A- Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu
termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.

§ 5° Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser
observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível,
considerados:

I - a gravidade do risco ou dano á segurança da sociedade e do Estado; e



II - 0 prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.

Seção III

Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas
produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção. (Regulamento)

§1-0 acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa
ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente
credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos
autorizados por lei.

§2-0 acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que
a obteve de resguardar o sigilo.

§ 3° Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o
tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra peroa, alteração indevida,
acesso, transmissão e divulgação não autorizados.

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o
pessoal a elas subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas e

procedimentos de segurança para tratamento de informações sigilosas.

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo
com 0 poder público, executar atividades de tratamento de informações sigilosas adotará as
providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem
as medidas e procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação desta Lei.

Seção IV

Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da administração pública
federal é de competência: (Regulamento)

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades;

a) Presidente da República;

b) Vice-Presidente da República;

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;

d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;

II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de autarquias,
fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que exerçam
funções de direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação
específica de cada órgão ou entidade, observado o disposto nesta Lei.



§ 1° A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classificação como
ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada pela autoridade responsável a agente público,
inclusive em missão no exterior, vedada a subdelegação.

§ 2° A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas autoridades
previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos Ministros de
Estado, no prazo previsto em regulamento.

§ 3° A autoridade ou outro agente público que classificar informação como ultrassecreta
deverá encaminhar a decisão de que trata o art. 28 á Comissão Mista de Reavaliação de
Informações, a que se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento.

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada
em decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos:

I - assunto sobre o qual versa a informação;

II - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 24;

III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que
defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 24; e

IV - identificação da autoridade que a classificou.

Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no mosmo grau de sigilo da
informação classificada.

Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora
ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e
prazos previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou á redução do prazo de
sigilo, observado o disposto no art. 24. (Regulamento)

§1-0 regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades das
informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos.

§ 2- Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a permanência
dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da
informação.

§ 3° Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de restrição
manterá como termo inicial a data da sua produção.

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em sítio
à disposição na internet e destinado á veiculação de dados e informações administrativas, nos
termos de regulamento:

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses;

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para
referência futura;

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos,
atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.

§ 1- Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no caput
para consulta pública em suas sedes.
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§ 2- Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações classificadas,
acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação.

Seção V

Das Informações Pessoais

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e
com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades
e garantias individuais.

§ 1° As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida
privada, honra e imagem:

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo
máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente
autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão
legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.

§ 2- Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será
responsabilizado por seu uso indevido.

§3-0 consentimento referido no inciso II do § 1° não será exigido quando as
informações forem necessárias:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente
incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou
geral, previstos em lel, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se
referirem;

III - ao cumprimento de ordem judicial;

IV - à defesa de direitos humanos; ou

V - à proteção do interesse público e geral preponderante.

§ 4° A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de
pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de
irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações
voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.

§ 5° Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação
pessoal.

CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou
militar:



I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta,

incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou
ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha
acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função
pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à
informação sigilosa ou informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de
ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para
beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis
violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.

§ 1° Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal,
as condutas descritas no caput serão consideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares
médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei
como crime ou contravenção penal; ou

II - para fins do disposto na Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações,
infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os
critérios nela estabelecidos.

§ 2° Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder,
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis n°° 1.079. de 10 de abril
de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de
vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei
estará sujeita ás seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - rescisão do vínculo com o poder público;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1- As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo
de 10 (dez) dias.



§ 2° A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado
efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.

§ 3- A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da
autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defeca do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.

CAPÍTULO VI

Alt. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente
máximo de cada órgão ou entidade da administração pública federal direta e indireta designará
autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo órgão ou
entidade, exercer as seguintes atribuições:

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma
eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios periódicos
sobre o seu cumprimento;

III - recomendar as medidas indispensáveis á implementação e ao aperfeiçoamento das
normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nesta
Lei e seus regulamentos.

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da administração pública federal
responsável:

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento á cultura da

transparência na administração pública e conscientização do direito fundamental de acesso à

informação;

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de

práticas relacionadas à transparência na administração pública;

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração pública federal
concentrando e consolidando a publicação de informações estatísticas relacionadas no art. 30;

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório anual com informações
atinentes á implementação desta Lei.

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei n- 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a
vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 116.
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VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da
autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de

outra autoridade competente para apuração;

” (NR)

Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei n- 8.112, de 1990, passa a vigorar acrescido do
seguinte art. 126-A:

“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou administrativamente
por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a
outra autoridade competente para apuração de informação concernente à prática de crimes ou
improbidade de que tenha conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo,
emprego ou função pública.”

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação própria,
obedecidas as normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas, especialmente
quanto ao disposto no art. 9° e na Seção II do Capítulo III.

Art. 46. Revogam-se;

I - a Lei n° 11.111. de 5 de maio de 2005: e

II - os arts. 22 a 24 da Lei n° 8.159. de 8 de janeiro de 1991.

Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190° da Independência e 123° da República.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO N° 7.724. DE 16 DE MAIO DE 2012

Regulamenta a Lei n- 12.527, de 18 de novembro de
2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto

no inciso XXXIII do caput do art. 5^, no inciso II do § 3^

do art. 37 e no § 2^ do art. 216 da Constituição.

Vigência

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e

VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1^ Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo federal, os procedimentos para a
garantia do acesso à informação e para a classificação de informações sob restrição de acesso, observados

grau e prazo de sigilo, conforme o disposto na Lei na 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o

acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5^. no inciso II do ^ 3^ do art. 37 e no ^ 2^ do

art. 216 da Constituição.

Art. 22 Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal assegurarão, às pessoas naturais e

jurídicas, o direito de acesso à informação, que será proporcionado mediante procedimentos objetivos e ágeis,
de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios da administração

pública e as diretrizes previstas na Lei n^ 12.527. de 2011.

Art. 32 Para os efeitos deste Decreto, considera-se;

I - informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

II-dados processados - dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por meio de

processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia da informação;

III - documento - unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;

IV - informação sigilosa - informação submetida temporariamente à restrição de acesso púbiico em razão

de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas pelas demais

hipóteses legais de sigilo;

V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável, relativa à

intimidade, vi,da privada, honra e imagem;

VI - tratamento da informação - conjunto de ações referentes à produção, recepção, classificação,
utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento,
eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;

VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos,
equipamentos ou sistemas autorizados;

VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou
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modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

iX - integridade - qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino;

X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento possível,
sem modificações;

XI - informação atualizada - informação que reúne os dados mais recentes sobre o tema, de acordo com
sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou conforme a periodicidade estabelecida nos
sistemas informatizados que a organizam; e

XII - documento preparatório - documento formal utilizado como fundamento da tomada de decisão ou de

ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas.

Art. 42 A busca e 0 fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança do valor referente
ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias digitais e
postagem.

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele cuja
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos

; termos da Lei n^ 7.115. de 29 de agosto de 1983.

CAPÍTULO II

DA ABRANGÊNCIA

Alt. 5^ Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da administração direta, as autarquias, as
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades

controladas direta ou Indiretamente pela União.

§ 1^ A divulgação de informações de empresas públicas, sociedade de economia mista e demais

entidades controladas pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da
Constituição, estará submetida ás normas pertinentes da Comissão de Valores Mobiliários, a fim de assegurar
sua competitividade, governança corporativa e, quando houver, os interesses de acionistas minoritários.

§ 25 Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações relativas à atividade empresarial de
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado obtidas pelo Banco Central do Brasil, pelas agências
reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de controle, regulação e supervisão
da atividade econômica cuja divulgação possa representar vantagem competitiva a outros agentes
econômicos.

Art. 65 O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se aplica:

I - ás hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancário, de operações e serviços no
mercado de capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça; e

II - às informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma do $1^do art. 7^ da Lei nS 12.527.
de 2011.

CAPÍTULO III

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

Art. 75 Ê dever dos órgãos e entidades promover, independente de requerimento, a divulgação em seus
sítios na Internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas, observado

0 disposto nos arts. 75 e 8^ da Lei n^ 12.527. de 2011.

§ 15 Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sítios na Internet seção específica para a
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divulgação das informações de que trata o caput.=■ t

§ 22 Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos e entidades, conforme padrão estabelecido
pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República:

I - banner na página inicial, que dará acesso à seção específica de que trata o § 12; e

II - barra de identidade do Governo federal, contendo ferramenta de redirecionamento de página para o

Portal Brasil e para o sítio principal sobre a Lei n^ 12,527, de 2011.

§ 32 Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata 0 § 12, informações sobre:

I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e seus ocupantes,
endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público;

II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade responsável, principais
metas e resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e impacto;

III - repasses ou transferências de recursos financeiros;

IV - execução orçamentária e financeira detalhada;

V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além dos contratos firmados

e notas de empenho emitidas;

VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e emprego
público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como
proventos de aposentadoria e pensões daqueles que estiverem na ativa, de maneira individualizada,
conforme ato do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e

VIII - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40 da Lei n^ 12.527, de

2011. e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC.

§42 As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de redirecionamento de

página na Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.

§ 52 No caso das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas

pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição, aplica-se 0

disposto no § 12 do art. 52.

§ 62 O Banco Central do Brasil divulgará periodicamente informações relativas ás operações de crédito
praticadas pelas instituições financeiras, inclusive as taxas de juros mínima, máxima e média e as respectivas
tarifas bancárias.

§ 72 A divulgação das informações previstas no § 32 não exclui outras hipóteses de publicação e
divulgação de informações previstas na legislação.

Art. 82 Os sítios na Internet dos órgãos e entidades deverão, em cumprimento às normas estabelecidas
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, atender aos seguintes requisitos, entre outros:

I - conter formulário para pedido de acesso à informação;

II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva,
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não
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proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis
por máquina;

V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;

VI - garantir autenticidade e integridade das informações disponíveis para acesso;

VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o

órgão ou entidade; e

VIII - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência.

CAPÍTULO IV

DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Seção I

f

Do Serviço de Informação ao Cidadão

Art. 9^ Os órgãos e entidades deverão criar Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, com o objetivo
de:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso á informação;

II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e

III - receber e registrar pedidos de acesso á informação.

Parágrafo único. Compete ao SIC:

I - 0 recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento imediato da informação;

II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega de número do protocolo,
que conterá a data de apresentação do pedido; e

III - 0 encaminhamento do pedido recebido e registrado á unidade responsável pelo fornecimento da
informação, quando couber.

Art. 10. O SIC será instalado em unidade física identificada, de fácil acesso e aberta ao público.

§ 1^ Nas unidades descentralizadas em que não houver SIC será oferecido serviço de recebimento e
registro dos pedidos de acesso à informação.

§ 22 Se a unidade descentralizada não detiver a informação, o pedido será encaminhado ao SIC do

órgão ou entidade central, que comunicará ao requerente o número do protocolo e a data de recebimento do
pedido, a partir da qual se inicia o prazo de resposta.

Seção II

Do Pedido de Acesso à Informação

Art. 11. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à informação.

§ 12 O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico e físico, no

sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades.
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§ 22 o prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido ao SIC.

§ 32 É facultado aos órgãos e entidades 0 recebimento de pedidos de acesso à informação por qualquer
outro meio legítimo, como contato telefônico, correspondência eletrônica ou física, desde que atendidos os
requisitos do art. 12.

§ 4^ Na hipótese do § 3^, será enviada ao requerente comunicação com 0 número de protocolo e a data
do recebimento do pedido pelo SIC, a partir da qual se inicia 0 prazo de resposta.

Art. 12. O pedido de acesso à informação deverá conter:

I - nome do requerente;

II - número de documento de identificação válido;

III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e

IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da informação
requerida.

Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação;

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e informações,
ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou entidade.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, 0 órgão ou entidade deverá, caso tenha
conhecimento, indicar 0 local onde se encontram as informações a partir das quais 0 requerente poderá realizar

a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

Art. 14. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação.

Seção III

Do Procedimento de Acesso à Informação

Art. 15. Recebido 0 pedido e estando a informação disponível, 0 acesso será imediato.

§ 12 Caso não seja possível o acesso imediato, 0 órgão ou entidade deverá, no prazo de até vinte dias:

I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;

II-comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar reprodução ou obter
certidão relativa á informação;

III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua existência;

IV - indicar, caso tenha conhecimento, 0 órgão ou entidade responsável pela informação ou que a
detenha; ou

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.

§ 22 Nas hipóteses em que 0 pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de documentos,

ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular tramitação, será adotada a medida prevista
no inciso II do § 12.
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§ 32 Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do documento, o órgão ou
entidade deverá indicar data, local e modo para consulta, ou disponibilizar copia, com certificação de que
confere com o original.

§ 42 Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 32, o requerente poderá solicitar que, ás
suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em

risco a integridade do documento original.

Art. 16. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por dez dias, mediante justificativa
encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de vinte dias.

Art. 17. Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em outro
meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para
consultar, obter ou reproduzir a informação.

Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgão ou entidade desobriga-se do fornecimento direto da
informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou reproduzir a
informação.

Art. 18. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, o órgão ou entidade,
observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Guia de Recolhimento da União - GRU
ou documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, contado da comprovação
do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, nos termos da Lei n^
7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a

reprodução demande prazo superior.

Art. 19. Negado o pedido de acesso á informação, será enviada ao requerente, no prazo de resposta,
comunicação com:

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;

II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o apreciará; e

III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da informação, quando for o caso, com
indicação da autoridade classificadora que o apreciará.

§1^ As razões de negativa de acesso a informação classificada indicarão o fundamento legal da
classificação, a autoridade que a classificou e o código de indexação do documento classificado.

§ 2^ Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão para apresentação de recurso e de
pedido de desclassificação.

Art. 20. O acesso a documento preparatório ou informação nele contida, utilizados como fundamento de
tomada de decisão ou de ato administrativo, será assegurado a partir da edição dò ato ou decisão.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda e o Banco Central do Brasil classificarão os documentos que
embasarem decisões de política econômica, tais como fiscal, tributária, monetária e regulatória.

Seção IV

Dos Recursos

Art. 21. No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das razões da negativa
do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à
autoridade hierarquicamente superior à que adotou a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias,
contado da sua apresentação.

Parágrafo único. Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá o requerente apresentar recurso
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no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do órgão ou entidade, que
deverá se manifestar em cinco dias contados do recebimento do recurso.

Art. 22. No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à informação, o requerente poderá
apresentar reclamação no prazo de dez dias à autoridade de monitoramento de que trata o art. 40 da Lei n^
12.527, de 2011, que deverá se manifestar no prazo de cinco dias, contado do recebimento da reclamação.

§1^0 prazo para apresentar reclamação começará trinta dias após a apresentação do pedido.

§2^ A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá designar outra autoridade que lhe seja
diretamente subordinada como responsável pelo recebimento e apreciação da reclamação.

Art. 23. Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do art. 21 ou infrutífera a reclamação de
que trata o art. 22, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da
decisão, à Controladoria-Geral da União, que deverá se manifestar no prazo de cinco dias, contado do
recebimento do recurso.

§ 1^ A Controladoria-Geral da União poderá determinar que o órgão ou entidade preste
esclarecimentos.

§ 2- Provido 0 recurso, a Controladoria-Geral da União fixará prazo para o cumprimento da decisão
pelo órgão ou entidade.

Art. 24. No caso de negativa de acesso á informação, ou às razões da negativa do acesso de que
trata o caput do art. 21, desprovido o recurso pela Controladoria-Geral da União, o requerente poderá
apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, recurso á Comissão Mista de Reavaliação
de Informações, observados os procedimentos previstos no Capítulo VI.

CAPÍTULO V

DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO

Seção I

Da Classificação de Informações quanto ao Grau e Prazos de Sigilo

Art. 25. São passíveis de classificação as informações consideradas imprescindíveis à segurança da
sociedade ou do Estado, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - põr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;

II - prejudicar ou põr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País;

III - prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e
organismos internacionais;

IV - põr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

V - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;

VI - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;

VII - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, assim
como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional, observado o disposto no inciso
II do caput do art. 62;

VIII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e seus
familiares; ou
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IX - comprometer atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização em andamento,
relacionadas com prevenção ou repressão de infrações.

Art. 26. A informação em poder dos órgãos e entidades, observado o seu teor e em razão de sua

imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada no grau ultrassecreto,
secreto ou reservado.

Art. 27. Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser observado o interesse púbiico
da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e

II - 0 prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento que defina seu termo final.

Art. 28. Os prazos máximos de classificação são os seguintes:

I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos;

II - grau secreto: quinze anos; e

III - grau reservado: cinco anos.

Parágrafo único. Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de
determinado evento, observados os prazos máximos de classificação.

Art. 29. As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente da República, Vice-
Presidente e seus cônjuges e filhos serão classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo até o término do

mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.

Art. 30. A classificação de informação é de competência:

I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades:

a) Presidente da República;

b) Vice-Presidente da República;

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;

d) Comandantes da Marinha, do Exército, da Aeronáutica; e

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;

II - no grau secreto, das autoridades referidas no inciso I do caput, dos titulares de autarquias,
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; e

III - no grau reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II do caput e das que exerçam funções
de direção, comando ou chefia do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível DAS 101.5 ou
superior, e seus equivalentes.

§ 12 É vedada a delegação da competência de classificação nos graus de sigilo ultrassecreto ou secreto.

§ 22 O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá delegar a competência para classificação no grau
reservado a agente público que exerça função de direção, comando ou chefia.

§ 32 É vedada a subdelegação da competência de que trata 0 § 22.

§ 42 Os agentes públicos referidos no § 22 deverão dar ciência do ato de classificação à autoridade
delegante, no prazo de noventa dias.
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§ 52 A classificação de informação no grau ultrassecreto pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e
‘e” do inciso I do caput deverá ser ratificada pelo Ministro de Estado, no prazo de trinta dias.

§ 6^ Enquanto não ratificada, a classificação de que trata o § 5^ considera-se válida, para todos os
efeitos legais.

Seção II

Dos Procedimentos para Classificação de Informação

Art. 31. A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada no
Termo de Classificação de Informação - TCI, conforme modelo contido no Anexo, e conterá o seguinte;

I - código de indexação de documento;

II - grau de sigilo;

III - categoria na qual se enquadra a informação;

IV - tipo de documento;

V - data da produção do documento;

VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;

VII - razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 27;

VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o seu termo
final, observados os limites previstos no art. 28;

IX - data da classificação; e

X - identificação da autoridade que classificou a informação.

§1^0 TCI seguirá anexo à informação.

§ 22 As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser mantidas no mesmo grau de sigilo que
a informação classificada.

§ 32 A ratificação da classificação de que trata o § 52 do art. 30 deverá ser registrada no TCI.

Art. 32. A autoridade ou outro agente público que classificar informação no grau ultrassecreto ou secreto
deverá encaminhar cópia do TCI á Comissão Mista de Reavaliação de Informações no prazo de trinta dias,
contado da decisão de classificação ou de ratificação.

Art. 33. Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em diferentes graus de
sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o acesso ás

partes não classificadas por meio de certidão, extrato ou cópia, com ocultação da parte sob sigilo.

Art. 34. Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Sigilosos - CPADS, com as seguintes atribuições:

I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação para fins de classificação em qualquer
grau de sigilo;

II - assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierarquicamente superior quanto á
desclassificação, reclassificação ou reavaliação de informação classificada em qualquer grau de sigilo;
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á
III - propor 0 destino final das informações desclassificadas, indicando os documentos para guarda

permanente, observado o disposto na Lei n^ 8.159, de 8 de janeiro de 1991: e

IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e documentos classificados em

cada grau de sigilo, a ser disponibilizado na Internet.

Seção III

Da Desclassificação e Reavaliação da Informação Classificada em Grau de Sigilo

Art. 35. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por autoridade
hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou redução do prazo de
sigilo.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, além do disposto no art. 27, deverá ser
observado:

I - 0 prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no art. 28;

II - 0 prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das informações classificadas no grau
ultrassecreto ou secreto, previsto no inciso I do caput do art. 47;

III - a permanência das razões da classificação;

IV - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso irrestrito da informação; e

V - a peculiaridade das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos.

Art. 36. O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação poderá ser apresentado aos
órgãos e entidades independente de existir prévio pedido de acesso á informação.

Parágrafo único. O pedido de que trata o caput será endereçado á autoridade classificadora, que
decidirá no prazo de trinta dias.

Art. 37. Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela autoridade classificadora, o
requerente poderá apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da negativa, ao Ministro de
Estado ou à autoridade com as mesmas prerrogativas, que decidirá no prazo de trinta dias.

§ Nos casos em que a autoridade classificadora esteja vinculada a autarquia, fundação, empresa
pública ou sociedade de economia mista, o recurso será apresentado ao dirigente máximo da entidade.

§ 22 No caso das Forças Armadas, o recurso será apresentado primeiramente perante o respectivo
Comandante, e, em caso de negativa, ao Ministro de Estado da Defesa.

§ 32 No caso de informações produzidas por autoridades ou agentes públicos no exterior, o
requerimento de desclassificação e reavaliação será apreciado pela autoridade hierarquicamente superior que
estiver em território brasileiro.

§ 42 Desprovido o recurso de que tratam 0 caput e os §§12- a 32, poderá 0 requerente apresentar
recurso á Comissão Mista de Reavaliação de Informações, no prazo de dez dias, contado da ciência da
decisão.

Art. 38. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de sigilo de informações
classificadas deverá constar das capas dos processos, se houver, e de campo apropriado no TCI.

Seção IV

Disposições Gerais
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Art. 39. As informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto serão definitivamente

preservadas, nos termos da Lei n^- 8.159, de 1991, observados os procedimentos de restrição de acesso
enquanto vigorar o prazo da classificação.

Art. 40. As informações classificadas como documentos de guarda permanente que forem objeto de
desclassificação serão encaminhadas ao Arquivo Nacional, ao arquivo permanente do órgão público, da
entidade pública ou da instituição de caráter público, para fins de organização, preservação e acesso.

Art. 41. As informações sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos praticada por
agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de classificação em qualquer
grau de sigilo nem ter seu acesso negado.

Art. 42. Não poderá ser negado acesso ás informações necessárias à tutela judicial ou administrativa de
direitos fundamentais.

Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a existência de nexo entre as
informações requeridas e o direito que se pretende proteger.

Art. 43. O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo
ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam credenciadas segundo as
normas fixadas pelo Núcleo de Segurança e Credenciamento, instituído no âmbito do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, sem prejuízo das atribuições de agentes públicos autorizados por lei.

Alt. 44. As autoridades do Poder Executivo federal adotarão as providências necessárias para que o
pessoal a elas subordinado conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de segurança para
tratamento de informações classificadas em qualquer grau de sigilo.

Parágrafo único. A pessoa natural ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com o Poder
Público, executar atividades de tratamento de informações classificadas, adotará as providências necessárias
para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as medidas e procedimentos de segurança
das informações.

Art. 45. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará anualmente, até o dia 1° de junho,
em sítio na Internet:

I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses;

11 - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conter:

a) código de indexação de documento;

b) categoria na qual se enquadra a informação;

c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; e

d) data da produção, data da classificação e prazo da classificação;

III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso á informação recebidos, atendidos e
indeferidos; e

iV - informações estatísticas agregadas dos requerentes.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão manter em meio físico as informações previstas no
caput, para consulta pública em suas sedes.

CAPÍTULO VI

DA COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS

Art. 46. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, instituída nos termos do § 1- do art. 35 da
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3
Lei 12.527, de 2011, será integrada pelos titulares dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá;

II - Ministério da Justiça;

III - Ministério das Relações Exteriores;

IV - Ministério da Defesa;

V - Ministério da Fazenda;

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VII - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

VIII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

IX - Advocacia-Geral da União; e

X - Controladoria Geral da União.

Parágrafo único. Cada integrante indicará suplente a ser designado por ato do Presidente da Comissão.

Alt. 47. Compete á Comissão Mista de Reavaliação de Informações:

I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de informac^ão no grau ultrassecreto ou
secreto ou sua reavaliação, no máximo a cada quatro anos;

II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau ultrassecreto ou secreto esclarecimento ou
conteúdo, parcial ou integral, da informação, quando as informações constantes do TCI não forem suficientes
para a revisão da classificação;

III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida:

a) peia Controladoria-Geral da União, em grau recursal, a pedido de acesso à informação ou ás razões
da negativa de acesso à informação; ou

b) pelo Ministro de Estado ou autoridade com a mesma prerrogativa, em grau recursal, a pedido de
desclassificação ou reavaliação de informação classificada;

V

IV - prorrogar por uma única vez, e por período determinado não superior a vinte e cinco anos, o prazo
de sigilo de informação classificada no grau ultrassecreto, enquanto seu acesso ou divulgação puder ocasionar
ameaça externa á soberania nacional, ã integridade do território nacional ou grave risco ás relações
internacionais do País, limitado ao máximo de cinquenta anos o prazo total da classificação; e

V - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de suprir eventuais lacunas na aplicação da
Lei n^ 12.527. de 2011.

Parágrafo único. A não deliberação sobre a revisão de ofício no prazo previsto no inciso I do caput
implicará a desclassificação automática das informações.

Art. 48. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês,
e, extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente.

Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a presença de no mínimo seis integrantes.

Art. 49. Os requerimentos de prorrogação do prazo de classificação de informação no grau ultrassecreto,
a que se refere o inciso IV do caput do art. 47, deverão ser encaminhados á Comissão Mista de Reavaliação
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de Informações em até um ano antes do vencimento do termo final de restrição de acesso.

Parágrafo único. O requerimento de prorrogação do prazo de sigiio de informação classificada no grau
ultrassecreto deverá ser apreciado, impreterivelmente, em até três sessões subsequentes á data de sua
autuação, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações da Comissão.

Art. 50. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações deverá apreciar os recursos previstos no
inciso III do caput do art. 47, impreterivelmente, até a terceira reunião ordinária subsequente á data de sua

autuação.

Art. 51. A revisão de ofício da informação classificada no grau ultrassecreto ou secreto será apreciada
em até três sessões anteriores á data de sua desclassificação automática.

Art. 52. As deliberações da Comissão Mista de Reavaliação de Informações serão tomadas:

I - por maioria absoluta, quando envolverem as competências previstas nos incisos I e IV do caput do
art.47; e

II - por maioria simples dos votos, nos demais casos.

, Parágrafo único. A Casa Civil da Presidência da República poderá exercer, além do voto ordinário, o
voto de qualidade para desempate.

Art. 53. A Casa Civil da Presidência da República exercerá as funções de Secretaria-Executiva da
Comissão Mista de Reavaliação de Informações, cujas competências serão definidas em regimento interno.

Art. 54. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações aprovará, por maioria absoluta, regimento
interno que disporá sobre sua organização e funcionamento.

Parágrafo único. O regimento interno deverá ser publicado no Diário Oficial da União no prazo de
noventa dias após a instalação da Comissão.

CAPÍTULO VII

DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art. 55. As informações pessoais relativas á intimidade, vida privada, honra e imagem detidas pelos
órgãos e entidades:

I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que se referirem,
independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a contar da data de sua
produção; e

II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão legal ou consentimento
expresso da pessoa a que se referirem.

Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos de que
trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, conforme o disposto
no parágrafo único do art. 20 da Lei n^ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei na 9.278, de 10 de maio de

1996.

Art. 56. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito á
intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como ás liberdades e garantias individuais.

Art. 57. O consentimento referido no inciso II do caput do art. 55 não será exigido quando o acesso à
informação pessoal for necessário:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e para
utilização exclusivamente para o tratamento médico;
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II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, previstos

em lei, vedada a identificação da pessoa a que a informação se referir;

III - ao cumprimento de decisão judicial;

IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou

V - à proteção do interesse público geral e preponderante.

Alt. 58. A restrição de acesso a informações pessoais de que trata o art. 55 não poderá ser invocada:

I - com 0 intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades, conduzido pelo Poder Público,
em que o titular das informações for parte ou interessado; ou

II - quando as informações pessoais não classificadas estiverem contidas em conjuntos de documentos
necessários á recuperação de fatos históricos de maior relevância.

Art. 59. O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, de ofício ou mediante provocação, reconhecer
a incidência da hipótese do inciso II do caput do art. 58, de forma fundamentada, sobre documentos que tenha
produzido ou acumulado, e que estejam sob sua guarda.

§ 12 Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que trata o caput. o órgão ou entidade poderá
solicitar a universidades, instituições de pesquisa ou outras entidades com notória experiência em pesquisa
historiográfica a emissão de parecer sobre a questão.

§ 22 A decisão de reconhecimento de que trata o caput será precedida de publicação de extrato da
informação, com descrição resumida do assunto, origem e período do conjunto de documentos a serem
considerados de acesso irrestrito, com antecedência de no mínimo trinta dias.

§ 32 Após a decisão de reconhecimento de que trata 0 § 2-, os documentos serão considerados de
acesso irrestrito ao público.

§ 42 Na hipótese de documentos de elevado valor histórico destinados à guarda permanente, caberá ao
dirigente máximo do Arquivo Nacional, ou á autoridade responsável pelo arquivo do órgão ou entidade pública
que os receber, decidir, após seu recolhimento, sobre 0 reconhecimento, observado 0 procedimento previsto
neste artigo.

Art. 60. O pedido de acesso a informações pessoais observará os procedimentos previstos no Capítulo
IV e estará condicionado á comprovação da identidade do requerente.

Parágrafo único. O pedido de acesso a informações pessoais por terceiros deverá ainda estar
acompanhado de:

I - comprovação do consentimento expresso de que trata 0 inciso II do caput do art. 55, por meio de
procuração;

II - comprovação das hipóteses previstas no art. 58;

III - demonstração do interesse pela recuperação de fatos históricos de maior relevância, observados os
procedimentos previstos no art. 59; ou

IV - demonstração da necessidade do acesso á informação requerida para a defesa dos direitos
humanos ou para a proteção do interesse público e geral preponderante.

Art. 61. O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado á assinatura de um termo de

responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram sua autorização, sobre as

obrigações a que se submeterá 0 requerente.

§ 12 A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se á finalidade e à destinação que
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fundamentaram a autorização do acesso, vedada sua utilização de maneira diversa.

§ 22 Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de terceiros será responsabilizado por seu uso
indevido, na forma da lei.

Art. 62. Aplica-se, no que couber, a Lei n2 9.507. de 12 de novembro de 1997. em relação à informação

de pessoa, natural ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de órgãos ou entidades
governamentais ou de caráter público.

CAPÍTULO VIII

DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 63. As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recursos públicos para realização de
ações de interesse público deverão dar publicidade às seguintes informações:

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade;

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e

III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos
congêneres realizados com 0 Poder Executivo federal, respectivos aditivos, e relatórios finais de prestação de

contas, na forma da legislação aplicável.

J

§ 12 As informações de que trata 0 caput serão divulgadas em sítio na Internet da entidade privada e
em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede.

§ 22 A divulgação em sítio na Internet referida no §12 poderá ser dispensada, por decisão do órgão ou
entidade pública, e mediante expressa justificação da entidade, nos casos de entidades privadas sem fins
lucrativos que não disponham de meios para realizá-la.

§ 32 As informações de que trata 0 caput deverão ser publicadas a partir da celebração do convênio,
contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas periodicamente e
ficarão disponíveis até cento e oitenta dias após a entrega da prestação de contas final.

Art. 64. Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos,
ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art. 63 deverão ser apresentados diretamente aos órgãos e

entidades responsáveis pelo repasse de recursos.

I
CAPÍTULO IX

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 65. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar;

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, retardar deliberadamente 0 seu
fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente,
informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhecimento em razão
do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação;

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a informação classificada em
grau de sigilo ou a informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de ato
ilegal cometido por si ou por outrem;
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VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação classificada em grau de sigilo para

beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de direitos
humanos por parte de agentes do Estado.

§ 12 Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as condutas
descritas no caput serão consideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares médias ou
graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime ou contravenção
penal; ou

II - para fins do disposto na Lei n^ 8.112. de 11 de dezembro de 1990. infrações administrativas, que
deverão serapenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios estabelecidos na referida lei.

§ 2^ Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, também, por

improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis n^ 1,079. de 10 de abril de 1950. e n^ 8.429. de 2 de

junho de 1992.

Art. 66. A pessoa natural ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de qualquer
natureza com o Poder Público e praticar conduta prevista no art. 65, estará sujeita às seguintes sanções;

I - advertência;

II - multa;

III - rescisão do vínculo com o Poder Público;

IV-suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração
pública por prazo não superior a dois anos; e

V-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

§ 12 A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as sanções orevistas nos incisos I, III e IV
do caput.

§ 22 A multa prevista no inciso II do caput será aplicada sem prejuízo da reparação pelos danos e não
j

poderá ser:

I-inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no caso de
pessoa natural; ou

II - inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), no caso
de entidade privada.

§ 32 A reabilitação referida no inciso V do caput será autorizada somente quando a pessoa natural ou
entidade privada efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e depois de decorrido
0 prazo da sanção aplicada com base no inciso IV do caput.

§ 42 A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é de competência exclusiva da autoridade
máxima do órgão ou entidade pública.

§ 52 O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas neste artigo é de dez dias, contado
da ciência do ato.

CAPÍTULO X
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41
DO MONITORAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI- c

Seção I

Da Autoridade de Monitoramento

Art. 67. O dirigente máximo de cada órgão ou entidade designará autoridade que lhe seja diretamente
subordinada para exercer as seguintes atribuições:

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma eficiente e

adequada aos objetivos da Lei n^ 12.527, de 2011:

II - avaliar e monitorar a implementação do disposto neste Decreto e apresentar ao dirigente máximo de
cada órgão ou entidade relatório anual sobre o seu cumprimento, encaminhando-o á Controladoria-Geral da
União;

III - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos necessários à implementação
deste Decreto;

IV - orientar as unidades no que se refere ao cumprimento deste Decreto; e

V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão de autoridade competente, observado o
disposto no art. 22.

Seção II

Das Competências Relativas ao Monitoramento

Art. 68. Compete à Controladoria-Geral da União, observadas as competências dos demais órgãos e
entidades e as previsões específicas neste Decreto:

I - definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico, que estará à disposição no sítio

na Internet e no SIC dos órgãos e entidades, de acordo com o § 1^do art. 11;

II - promover campanha de abrangência nacional de fomento á cultura da transparência na administração
pública e conscientização sobre o direito fundamental de acesso à informação;

III - promover o treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capacitação das entidades
privadas sem fins lucrativos, no que se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na

administração pública;

IV - monitorar a implementação da Lei n^ 12.527. de 2011. concentrando e consolidando a publicação de
informações estatísticas relacionadas no art. 45;

V - preparar relatório anual com Informações referentes à Implementação da Lei nS-12.527, de 2011, a
ser encaminhado ao Congresso Nacional;

VI - monitorar a aplicação deste Decreto, especialmente o cumprimento dos prazos e procedimentos; e

VII-definir, em conjunto com a Casa Civil da Presidência da República, diretrizes e procedimentos

complementares necessários á implementação da Lei n^ 12.527. de 2011.

Art. 69. Compete á Controladoria-Geral da União e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
observadas as competências dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto, por
meio de ato conjunto:

I - estabelecer procedimentos, regras e padrões de divulgação de informações ao público, fixando prazo
máximo para atualização; e
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II - detalhar os procedimentos necessários à busca, estruturação e prestação de informações no âmbito- í

do SIC.

Art. 70. Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, observadas as
competências dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto:

I - estabelecer regras de indexação relacionadas à classificação de informação;

II - expedir atos complementares e estabelecer procedimentos relativos ao credenciamento de

segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o tratamento de informações
classificadas; e

III - promover, por meio do Núcleo de Credenciamento de Segurança, o credenciamento de segurança
de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o tratamento de informações classificadas.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 71. Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão da informação, promovendo os
ajustes necessários aos processos de registro, processamento, trâmite e arquivamento de documentos e
informações.

Art. 72. Os órgãos e entidades deverão reavaliar as informações classificadas no grau ultrassecreto e
secreto no prazo máximo de dois anos, contado do termo inicial de vigência da Lei n^ 12.527. de 2011.

§ 12 A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput, deverá observar
os prazos e condições previstos neste Decreto.

§ 2- Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida a classificação
da informação, observados os prazos e disposições da legislação precedente.

§ 3^ As informações classificadas no grau ultrassecreto e secreto não reavaliadas no prazo previsto no
caput serão consideradas, automaticamente, desclassificadas.

Art. 73. A publicação anual de que trata o art. 45 terá inicio em junho de 2013.

Art. 74. O tratamento de informação classificada resultante de tratados, acordos ou atos internacionais

atenderá ás normas e recomendações desses instrumentos.

Art. 75. Aplica-se subsidiariamente a Lei n- 9.784. de 29 de ianeiro de 1999. aos procedimentos
previstos neste Decreto.

Art. 76. Este Decreto entra em vigor em 16 de maio de 2012.

Brasília, 16 de maio de 2012; 191“ da Independência e 124“ da República.
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ANEXO

GRAU DE SIGILO:

(idêntico ao grau de sigilo do documento)

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO
ÓRGÃO/ENTIDADE:

CÓDIGO DE INDEXAÇÃO:
GRAU DE SIGILO:

CATEGORIA:

TIPO DE DOCUMENTO:

DATA DE PRODUÇÃO:

FUNDAMENTO LEGAL PARA CLASSIFICAÇAO:

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO:

(idêntico ao grau de sigilo do documento)
PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO:

DATA DE CLASSIFICAÇÃO:
Nome:

AUTORIDADE CLASSIFICADORA
Cargo:

AUTORIDADE RATIFICADORA Nome:

(quando aplicável) Cargo:

DESCLASSIFICAÇÃO em / /
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

RECLASSIFICAÇÃO em / /
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

Nome:REDUÇÃO DE PRAZO em
(quando aplicável) Cargo:

PRORROGAÇÃO DE PRAZO em ! i
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

ASSINATURA DA AUTORIDADE CLASSIFICADORA
l

ASSINATURA DA AUTORIDADE RATIFICADORA (quando aplicável)

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por DESCLASSIFICAÇÃO (quando aplicável)

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por RECLASSIFICAÇÃO (quando aplicável)

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por REDUÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por PRORROGAÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)
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Prefeitura Municipal de Vitória
Eslüdò do Espirito Santo

LEI N2 8.286

Dispõe sobre procedimento para
se obter acesso à informação no
âmbito do Município de Vitória e
dá outras providências.

0 Prefeito Municipal de Vitória, Capital

faço saber que a Câmara Municipal

113, inciso III, da Lei

a seguinte Lei:

do Estado do Espírito Santo,

aprovou e eu sanciono, na forma do Art.

Orgânica do Município de Vitória,

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. la. Esta Lei dispõe sobre os

procedimentos para se obter acesso à informação pública e para

prestá-la, no

Administração Indireta.

âmbito do Município de Vitór-ia, incluindo a

Parágrafo único. Para a consecução de

seus objetivos, esta Lei reger-se-á pelos seguintes princípios:

I - a publicidade dos atos e documentos

que tramitam perante o Município de Vitória consubstancia regra

de atuação, ao passo que o sigilo das informações se engajará

hipóteses específicas e excepcionais tratadas nesta Lei;

em

II - as hipóteses excepcionais de sigilo

princípio

indisponibilidade do interesse público e da prevalência deste

sobre interesses meramente privados; e.

das informações firmadasestarão dano

III - utilização gradual e crescente de

meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação.

Art. 22. Fica criado o Serviço de

Informações ao Cidadão do Município de Vitóriá''-

via web, no endereço .vitoria.es. gov. br ou através

Protocolo Geral, situado na Sede Administrativa da Prefeitura

Municipal de Vitória, no Palácio Jerôn.imo Monteiro, destinado a:

S-IG, acessível
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I - atender e orientar o público quanto

ao acesso a informações;

disponibilizarII informações

conformidade com a Lei 12.527, de 28 de novembro de 2011,

meio eletrônico;

em

por

111 - informar sobre a tramitação de

documentos nas suas respectivas unidades,- e

pi'otocolar requerimentos, por meio

físico ou virtual, de acesso a informações.

IV

TÍTULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DAS lEIFORMAÇÕES DE IMTERESSE PUBLICO

Art. 32. Consideram-se informações de

que sejam correlatas è estrutura

assim como as que se

locais de atendimento

relação de despesas, repasses e

interesse público aquelas

organizacional do Município de Vitória,

refiram ao acesso aos serviços públicos,

ao público, bem como a

transferências, incluindo-se neste

licitatórios,

aspecto os procedimentos

convêniosdesapropriatórios,

administrativos firmados pelo Município de Vitória.

contratose

§ 12. O acesso às informações de

interesse público dispensa qualquer motivação ou justificativa.

§ 22. Quando a .informação pretendida não

estiver disponível no sítio eletrônico do Município de Vitória

(vn-w. vitoria. es .gov.br) o interessado dever á dirigir-se ao

Serviço de Informações ao Cidadão do Município de Vitória (SIC),

redigindo seu pedido em formulário impresso próprio ou através

daquele disponibilizado no sítio eletrônico apenas com a sua

identificação pessoal (nome, CPP/CNPJ

especificação da informação pública pretendida.

endereço)e e a

§ 32. Não sendo possível conceder

acesso imediato à informação, o Serviço de Informações

Cidadão do Município de vitória SIC deverá:
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I receber o requerimento,

emitir

lançar em

número d.e protocolo

ou Órgão que disponha da informação
no prazo de 20 (vinte) dias a contar do

recebimento, disponibilizar a informação pretendida;

sistema informatizado do SIC,

encaminhá-lo à Secretaria

requerida, que deverá.

e

ou

indicar as razões de fato ou de

ou parcial, do

II

direito da recusa, total

guando se tratar de

classificada como sigilosa.

acesso pretendido,

inconclusa ouinformação indisponível,

§ 42. Quando não for autorizado o acesso

desta Lei, o

a possibilidade de

para sua interposição, devendo.

por motivação expressa

requerente deverá

recurso,

ainda, ser-lhe

apreciação.

no xnciso II do § 3 ®

ser informado sobre

prazos e condições

indicada a autoridade competente para sua

Não são informações de interesse

que impulsionam o processo

mas que não contêm conteúdo decisório.

§ 52.

público despachos

administrativo.

ordinatórios,

Art, 4 s . 0

fornecimento de informações é gratuito,

cópias ou impressão de documentos,

em Decreto regulamentador,

pelo IPCAE

2000.

serviço de busca

salvo o fornecimento de

cujos valores serão fixados

sendo os mesmos reajustados anual

de 26 de dezembro de

e

IBGE, conforme Lei n® 5.248,

§ 1®. Estará isento de ressarcir os

custos previstos no caput deste artigo todo aquele cuja situação

econômica não lhe per.mita fazê-lo

próprio ou da família.

sem prejuízo do sustento

declarada nos termos da Lei n“ 7.115, de

29 de agosto de 1983.

§ 2s . As cópias impressas serão

após a comprovação do pagamento dofornecidas ao requerente

valor em guia própria.

Para fins de facilitar e

assegurar amplo acesso aos dados disponibilizados

Art. 52.

no sítio
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eletrônico do Município de Vitória,

o endereço eletrônico

serão inseridos.

o interessado deverá acessar

wwv;. vitoria . es . gov. br,

de forma temática, dentre outros:

em CU30 portal

I - a listagem de endereços e telefones

e serviços;de equipamentos públicos

II gestão participativa e controle

social;

III - guia de serviços públicos;

orientação para emissão deIV

documentos online;

V atos administrativos e legislação;

licitações;

forma de acesso a

VI

VII
processos

administrativos;)

VIII processos seletivos;

dados censitários eXI indicadores

municipais;

X espaços de interlocução entre o

cidadão e a administração;

XI Perguntas e respostas mais

frequentes;

XII Acompanhamento de programas

ações previstas no PPA.

CAPÍTULO II

DAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE PRIVADO

Art. 6S. Consideram-se informações

interesse privado aquelas que embora não sejam protegidas pelo

interesse público

de

na preservação de seu sigilo, reflitam a

tutela de interesses particulares ou pessoais do contribuinte ou

do cidadão a respeito do qual foram requeridas informações.

§ 12. Para obtenção de informação de

deverá o requerente demonstrar o interesse,

ao acesso, explicitando o motiv

interesse privado,

adequação e utilidade quanto

determinante de seu pedido.
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§ 22. 0 requerimento de informação de

interesse privado deverá ser solicitado no Protocolo Geral no

Palácio Municipal Jerônimo Monteiro, junto ao Serviço de

Informações ao Cidadão do Município de Vitória,

requerente individualizar os documentos que pretende

devendo o

acessar.

CAPÍTU1.0 III

DAS INFORMAÇÕES PROTEGIDAS PELO SIGILO

Art. 72. Consideram-se informações

protegidas pelo sigilo todas aquelas imprescindíveis à segurança

da sociedade e do Município, assim coroo aquelas cujo acesso

possa prejudicar a tutela de interesses do Município

de tal forma qualificadas pela Comissão

e que sejam

Permanente de

Monitoramento, criada por esta Lei.

§ 12, A Comissão Permanente de

Monitoramento será composta por 01 (um) representante de cada

Secretaria e Órgão da Administração Indireta

pela Controladoria Geral do Município a

esclarecer dúvidas e qualificar informações ou documentos como

sigilosos.

e será presidida

qual incumbirá

São informações ou documentos

classificados como sigilosos, aqueles assim definidos pelo Art.

23 da Lei n® 12.527, de 2011.

§ 22.

(
i

V

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS

Art. 82. Na hipótese de decisão

denegatória de acesso às informações solicitadas, bem como em

quaisquer casos de restrição ao acesso de informações ou

poderádocumentos, interpor

administrativo, motiva damente, no prazo de 10 (dez) dias a

interessadoo recurso

contar do recebimento do indeferimento, se for requerida a

desclassificação de informação definida, como sigilosa ou d

interesse privado em primeira instância.
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§ 12. 0 recurso administrativo sera

dirigido ao Presidente da Comissão de

7- desta Lei,

que trata o § 1“ do Art.

que instruirá o processo no prazo de 10 (dez) dias

e o encaminhará ao Conselho Recursal, Instituído por esta Lei

composto por 01 (um) Procurador Municipal, 01 (um) representante

da Controladoria Geral do Município e 01 (um) representante da

Secretaria de Comunicação,

suplente.

e

contando cada um. com seu respectivo

§ 22. 0 recurso administrativo

julgado pelo Conselho Recursal em 20 (vinte) dias,

justificado para prorrogação, por igual período.

sera

salvo motivo

É direito do requerente obter§ 32.
o

teor da decisão que lhe denegou acesso à informação ou documento

público. Na hipótese de impedimento ou restrição aos motivos que

determinaram a negativa ao acesso, assegurar-se-á devolução do

prazo para recurso.

Art. 9-. As ações decorrentes da

implementação desta Lei serão coordenadas pela Controladoria

Geral do Município.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor 90

sua publicação, prazo no(noventa) dias após

regulamentada.

qual será

Palácio Jerônirao Monteiro, em 11 de maio/

de 2012.

João Coser

Prefeit^Municipal

Ref.Proc.2923000/12

/stn
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DECRETO N° 15,520

Regulamenta a Lei n*' 8.286, de 11
de maio de 2012, que dispõe sobxe
o acesso à informações previsto
no inciso XXXIII do Art.

inciso II do § 3° do Art. 37 e no
§ 2° do Art.

5°, no

216 da Constituição
Federal e Lei n° 12.527, de 18 de
novembro de 2011.

j

0 Prefeito Municipal de Vitória, Capital do

usando de atribuição que lhe éEspirito Santo,

inciso III do Art.

conferida pelo

113 da Lei Orgânica do Municipio de Vitória,

DECRETA:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°. Este Decreto regulamenta os

procedimentos para a garantia do acesso à informação

classificação de informações sob restrição de

e para a

acesso, observados

grau e prazo de sigilo, conforme o disposto na Lei no 8.286, de 11

de maio de 2012,

no inciso XXXIII do Art. 5°,

§ 2° do Art, 216 da Constituição Federal.

■f-

que dispõe sobre o acesso a informações previsto

no inciso II do § 3° do Art. 37 e no

Art. 2°. Os órgãos e as entidades do Poder

Executivo Municipal assegurarão, às pessoas naturais e juridicas,

o direito de acesso á informação, que será proporcionado mediante

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente,
linguagem de fácil

Administração Pública e

clara e em

compreensão, observados os princípios da

as diretrizes previstas na Lei n“ ]j2.527,
de 18 de novembro de 2011, e Lei n° 8.286, de 2012.
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Art. 3°. Para os efeitos deste Decreto,
considera-se:

I informação dados, processados ou não,

e transmissão de
que podem ser utilizados para produção

conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

dados processadosII
dados submetidos a

processamento

emprego de tecnologia da

qualquer operação

eletrônico

informação;

ou tratamento por meio de

ou por meio automatizado com o

III

informações, qualquer que seja

documento

o suporte ou formato;

informação sigilosa -

segurança da sociedade e do Municipio,

possa prejudicar a tutela de interesses

que sejam de tal forma qualificada, pela Comissão

Permanente de Monitoramento, instituída pelo Decreto
2012;

unidade de registro de

IV
todas aquelas

imprescindiveis à
assim

aquelas cujo acessocomo

do Município e

n° 15.369, de

V - informação não-sigilosa

de interesse público não protegidas pelo sigilo e
caráter privado ou pessoal;

• são informações

que não sejam de

- informação de interesse público - aquela

estrutura organizacional do Município
a que se refira

locais de atendimento ao público,

repasses e transferências,

licitatórios.

VI

que seja correlata à
de

Vitória, assim como

públicos,

despesas,

procedimentos

ao acesso aos serviços

bem como a relação de

incluindo-se neste aspecto os

desapropriatórios. convênios

contratos administrativos firmados pelo Municipio de Vitória;

e

VII informação de interesse privado

sejam protegidas pelo interesse públicoaquelas que embora não

preservação de

na

seu sigilo, reflitam a

particulares ou pessoais do contribuinte

tutela de interesse

ou do cidadão a respeito

do qual foram requeridas informações;

VIII informação pessoal

à pessoa natural identificada ou

- informação

identificável.
relacionada

relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem; \

SIC - Serviço de Informação ao Cidadão -

processamento e fornecimento

IX

Serviço responsável pelo recebimento.
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das informações
para a transparência ativa e passiva, podendo ser

utilizado via Protocolo Geral do Municipio de Vtória
eletrônico (www.vitoria.es.gov.br);

ou via sitio

X - tratamento da informação -

recepção, classificação,

transmissão.

conj unto de

utilização,

distribuição,

eliminação, avaliação, destinação

ações referentes

acesso,

arquivamento.

à produção.

reprodução. transporte.

armazenamento,

controle da informação;
ou

XI disponibilidade

que pode ser conhecida e

equipamentos ou sistemas autorizados;

XII - autenticidade

expedida,

equipamento ou sistema;

XIII

qualidade da

por indivíduos.
informação utilizada

J qualidade da informação

recebida ou modificadaque tenha sido produzida,

determinado indivíduo.
por

integridade - qualidade da informação
nao modificada, inclusive quanto á origem, trânsito e destino;

XIV - primariedade

máximo de detalhamento

qualidade da informação

possível, sem
coletada na fonte,

modificações;

com o

XV informação atualizada

recentes sobre o

prazos previstos

conforme a periodicidade estabelecida

que a organizam;

informação que
reúne os dados mais

natureza, com os

tema, de acordo

em normas específicas

nos sistemas informatizados

com sua

ou

XVI documento preparatório

como fundamento da tomada de decisão

a exemplo de pareceres e notas técnicas.

documento

ou de ato
formal utilizado

administrativo.

Art. 4°. A busca e o fornecimento da

informação são gratuitos,

ao custo dos serviços e

ressalvada a cobrança do valor referente

dos materiais utilizados,

reprodução de documentos, mídias digitais

tais como

e postagem.

Parágrafo único,

dos materiais

permita fazê-lo

Está isento de ressarcir os

utilizados aquele cujà
sem prejuízo do\

custos dos serviços e

situação econômica não lhe
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próprio ou da família,

7.115, de 29 de agosto de 1983.

sustento
declarada nos termos da Lei n“

CAPÍTULO II

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

5°. É dever dos órgãos

promover,

em seus sitios na

Art.
e entidades que

independente de

internet

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas
custodiadas.

compõem o

requerimento.

Poder Executivo Municipal

a divulgação de

ou

/

§ 1°. Os órgãos entidades

seção específica para a

que trata este artigo.

e deverão

implementar em seus sitios na internet

divulgação das informações de

§ 2°. Será disponibilizado nos sitios na

conforme padrão estabelecido,

seção específica de

Internet dos órgãos

banner na página inicial,

que trata o § 1° deste artigo.

e entidades,

que dará acesso á

§ 3°. Deverão ser divulgadas, na seção

além das informaçõesespecífica de que trata o § 1° deste artigo,
previstas na Lei n“ 8.286, de 2012,

estrutura

os seguintes itens:

organizacional.I
competências,

principais cargos e seus ocupantes, endereço
horários de atendimento ao público;

V
legislação aplicável,

e telefones das unidades.

II programas. projetos, ações,

indicação da unidade responsável,

quando existentes, indicadores de

obras e

principais metas

resultado e

atividades, com

e resultados e,

impacto;

III repasses ou transferências de recursos

financeiros;

IV execução orçamentária e

detalhada;
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V - licitações realizadas e

anexos e resultados, além dos contratos firmados
de empenho emitidas;

em andamento, com
editais.

e notas

VI
- remuneração bruta e liquida recebida por

ocupante de cargo, função e emprego público;
VII

respostas a perguntas mais frequentes
da sociedade;

VIII contato da autoridade

da Lei n° 8.286, de

de Informações ao

de

monitoramento, designada nos termos do Art. 7
2012,

Cidadão

O

e telefone e correio eletrônico do Serviço
SIC.

V.._ J

§ 4°.

no § 3° deste artigo não exclui

divulgação de informações previstas

A divulgação das informações previstas

outras hipóteses de publicação e

em outras legislações.

Art. 6°. Os sitios

seguintes requisitos,

I - conter formulário para pedido de acesso à

na internet dos órgãos

entre outros:

e

entidades deverão atender aos

informação;

II conter ferramenta de pesquisa de

objetiva.
conteúdo

transparente, clara

que permita o acesso à informação de forma

e em linguagem de fácil compreensão;
III possibilitar gravação de relatórios

tais como planilhas e

em

formato eletrônico,

facilitar a análise das informações;
texto, de modo a

IV possibilitar

sistemas externos em formatos abertos,
máquina;

acesso automatizado por

estruturados e legíveis por

V garantir autenticidade e integridade das

informações disponíveis para acesso;

indicar instruções

por via eletrônica

VI
que permitam ao

ou telefônica, com orequerente comunicar-se,

órgão ou entidade;

VI1 garantir a acessibilidade de conteúdo

para pessoas com deficiência.

\
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CAPITULO III

DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Seção I

Do Serviço de Informação ao Cidadão

Art. 7°. O SIC,

é destinado a:

canal de acesso entre os

cidadãos e o Poder Público,

I atender

às informações relativas transparência

disponibilizar

8.286, de 2012,

e orientar ao público quando

passiva;

ao

acesso

II
informações

e com a Lei n“ 12.527,

em

conformidade com a Lei n°

de 2011, em meio eletrônico;

IIX informar

documentos nas suas respectivas unidades;

sobre a tramitação de

IV
protocolar requerimento, por meio fisico

ou virtual. de acesso às informações.

Art. 8°. Compete ao SIC;

I o recebimento do pedido

o fornecimento da informação;

registro do pedido

de acesso e,
sempre que possivel.

II o
de acesso em

sistema eletrônico especifico

que conterá a data de apresentação do pedido;
e a entrega de número do protocolo.

III
- o encaminhamento do pedido recebido e

registrado à unidade responsável pelo fornecimento
quando couber.

da informação,

Parágrafo único. O pedido de acesso á

do sitio eletrônico

ou via Protocolo Geral onde

preencherá formulário próprio e após os dados

sistema pelo atendente.

informação pode ser solicitado

clicando no banner da LAI

através

o requerente

serão inseridos no

Seção II

Do Pedido de Acesso à Informação
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Art. 9°. Qualquer pessoa, natural

jurid.ica, poderá formular pedido de acesso à informação.
ou

§ 1°. A apresentação do pedido de informação
da Administração Indireta

Municipio de Vitória eao
Entidades

seguintes meios:

no Protocolo Geral

poderá ser realizada pelos

1
do Municipio, do

Instituto de Previdência

de Vitória - IPAMV,

CDV;

e Assistência dos Servidores Municipais
e da Companhia de Desenvolvimento de Vitória

II
- no sitio eletrônico deste Município, do

IPAMV (wv/w. ipamv. org .br)

referente á

preenchendo o formu.lário disponível.

e da CDV (wwvj.cdvitoria.com.br) clicando
Lei de Acesso á

no icone
Informação LAI, e

Art. 10. 0 pedido de à informaçãoacesso

deverá conter:

I - nome do requerente;

número de documentoII

de identificação
válido;

III

precisa, da informação requerida;

especificação. de forma clara e

IV endereço

para recebimento de

físico ou

comunicações

eletrônico do

ou da informação
requerente,

requerida.

V-'

Art. 11. Não serão atendidos pedidos de

acesso à informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados;

- que exijam trabalhos

tratamento ou

III

interpretação,

serviço de produção.

adicionais de

consolidação de dados e
análise,

informações, ou

Parágrafo único,

o órgão ou entidade deverá,

encontram as informações

Na hipótese do inciso III

caso tenha conhecimento\

a partir das

deste artigo,

indicar o local onde se
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quais o requerente poderá

ou tratamento de dados.

realizar a interpretação, consolidação

Art. 12.

motivos do pedido de acesso à informação.
São vedadas exigências relativas aos

Seção III

Do Procedimento de Acesso à Informação

Art. 13. Recebido o pedido e

o acesso será iraediato.

estando a

informação disponivel.

§ 1°. Caso não

o. órgão ou entidade deverá.

seja possivel

no prazo de até 20 (vinte)

o acesso

imediato,

dias:

I - enviar a informação ao endereço físiICO ou

eletrônico informado;

II comunicar data, local

efetuar reprodução

e modo para
realizar consulta à informação,

certidão relativa à informação;
ou obter

III

ou que não tem conhecimento de sua existência;
comunicar que não possui a informação

IV indicar. tenha conhecimento, o

responsável pela informação ou que a detenha;

caso

órgão ou entidade
ou

V indicar as razões da negativa, total ou

parcial, do acesso.

§ 2°. Nas hipóteses em que o pedido de acesso
grande volume de

documento puder

será adotada a medida

demandar manuseio de

movimentação do

tramitação,

deste artigo.

documentos, ou a

comprometer regular

prevista no inciso II do § 1°

sua

§ 3°. Quando a manipulação puder prejudicar à
o órgão ou entidade

ou disponibili

integridade da informação ou do documento,
deverá indicar data. local e modo para consulta,

cópia, com certificação de que confere com o original.
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Art. 14. Caso a

ao público em formato impresso,
acesso universal,

quanto ao local e modo

informação.

informação esteja disponível
eletrônico ou em outro meio de

o órqão ou entidade deverá orientar o requerente

obterpara consultar. ou reproduzir a

Parágrafo único,

desobriga-se
Na hipótese deste artigo o

do fornecimento
órgão ou entidade

informação,
direto da

não dispor de meios
salvo se o requerente declarar

para consultar, obter ou reproduzir informação.a

Art. 15.

implicar reprodução de documentos,
o prazo de

Quando o fornecimento da informação

órgão ou entidade, observado

disponibilizará

o

resposta ao pedido.
ao requerente

DAM ou documento equivalente.Documento de Arrecadação Municipal
para pagamento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados;

§ 1°. Quando da reprodução de documentos

pessoais
deverá ser

classificados

respectiva restrição

verificado a existência de dados

sigilosos.

e dados

como
observando. em cada caso, a

no acesso.

§2°. A reprodução de documentos
dez dias, contado da

requerente ou da entrega de declaração de pobreza
n“ 7.115, de 1983,

devido ao volume

a reprodução demande prazo superior.

ocorrerá no

comprovação do pagamento pelo

por ele firmada,

ressalvadas hipóteses

ou ao estado dos documentos.

prazo de

nos termos da Lei

justificadas em que,

Art. 16. Negado o pedido de

prazo de resposta.

acesso à

informação, será enviada

comunicação contendo:

ao requerente, no

I razões da negativa de acesso e seu

fundamento legal;

II
- possibilidade e prazo de recurso;

possibilidade de apresentação de p\di
quando for o caso.

III

de desclassificação da informação,
io

\
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§ 1°.

classificada

As razões de negativa

o fundamento

de acesso a
informação

classificação.

indicarão
legal da

§ .
Os órgãos e entidades disponibili

recurso

izarao

e de pedido deformulário padrão para apresentação de
desclassificação.

Art. 17. 0 acesso

utilizado

ou de ato administrativo,
edição do ato ou decisão.

a documento preparatório

como fundamento de tomada

será assegurado a partir da

ou

informação nele contida,
decisão

de

Seção IV

Dos Recursos

Art. 18.
Na hipótese de decisão denegatória

bem como
de acessos

de restrição

interessado

às informações solicitadas. em quaisquer casos

poderá

motivadamente,

a contar do recebimento do indeferimento.

ao acesso de

interpor

prazo de 10 (dez) dias

informações ou documentos,
recurso administrativo.

o

no

§ 1°. o

no Protocolo Geral do Municipio
Presidente da Comissão de

8.286, de 2012-,

recurso administrativo deverá

e será dirigido

do Art. 7° da Lei

prazo de 10 (dez) dias

ser

protocolado
ao

que trata o § 1

que instruirá o processo

e o encaminhará ao Conselho Recursal.

O

n°

!
no

§ 2°. O recurso administrativo será julgado
pelo Conselho Recursal,

01 (um)

(xim)

composto por 01 (um) Procurador Municipal,
representante da Controladoria Geral do Municipio e 01

em 20 (vinte)representante da Secretaria de Comunicação,
dias, salvo motivo justificado para prorrogação. por iguai
periodo.

Art. 19. No caso de omissão de respostaX ao

o requerente poderá apresen%.\
pedido de acesso à informação.
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reclamação

Monitoramento de

2012,

no prazo de dez dias

que trata o Art. 7° § 1°

que deverá se manifesta

recebimento da reclamação.

â Comissão Permanente de

da Lei n® 8.286,

r no prazo de cinco dias,

de

contado do

§ 1°. 0 prazo

após a apresentação do pedido.
para apresentar reclamação

começará trinta dias

CAPÍTULO IV

DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU

Seção I

Da Classificação de Informações quanto ao Grau

de sigilo

; e Prazos de Sigilo

Art. 20.
São passiveis de classificaçâ

s imprescindíveis à

o as

informações considerada

ou do Estado,
segurança da sociedade

cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:
I prejudicar ou pôr em risco a condução de

negociações;

II prejudicar ou pôr em risco informações
fornecidas em caráter sigiloso;

III - pôr em risco a vida. a segurança ou a

saúde da população;

IV oferecer elevado à estabilidaderisco

financeira e econômica do Municipio;

V - pôr em risco a segurança de instituições
municipais e seus familiares;ou de autoridadesI

VI
comprometer atividades de inteligência,

de fiscalização em andamento.de investigação ou

prevenção ou repressão de infrações.
relacionadas com

Art. 21. A informação em

seu teor e em

poder dos órgãos e

razão

ou do Município,

em ultrassecreto.

entidades. observado

iraprescindibiiidade á

o
de sua

da sociedade

no grau de sigilo

segurança

poderá ser classificada

secreto ou reservado, conforme abaixo:
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I ultrasecreta: ciados ou informações

tefer,„tes à integridade do território; àe relações internacionais

celebradas; a projetos de pesquisa e desenvolvimento
tecnológico de interesse

científico e

conhecimento nãO”

grave à segurança

do municipio CU30

autorizado possa acarretar dano excepcionalraente
da sociedade e do municipio. dentre outros;

II secreta:

dentre outros, dados

ou instalações,

possa acarretar dano

São. passíveis de classificação

informações referentes a

conhecimento

grave à segurança da sociedade

como secretos,

sistemas,

autorizado

ao Estado,

ou

programas
cujo não

ou

III

não-autorizada

objetivos neles previstos ou referidos.

reservada; dados informações cuja

operações ou

ou

revelação
possa comprometer planos.

Art. 22,
Para a classificação da informação

deverá ser observado o

o critério menos

em grau de sigilo,

informação e

considerados:

interesse público da

restritivo
utilizado

possivel,

I a gravidade do risco ou dano à segurança

da sociedade e do Estado;

II
o prazo máximo de classificação

ou o evento que defina seu termo final.

em grau

de sigilo

Art. 23.
Os prazos máximos de classificação

são os seguintes:

I - grau ultrassecreto:

grau secreto:

III - grau reservado:

vinte e cinco anos;

quinze anos;
II

cinco anos.

Parágrafo único. Poderá ser estabelecida

à ocorrência de determinado

como

termo final de restrição de acesso

evento.

Art. 24.

em risco a segurança do Prefeito,
filhos

As informações que puderem colocar

Vice-Prefeito e seus cônjuges ef

grau reservado e ficarão sob sigilp
serão classificadas no
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até o término do mandato

caso de reeleição.

em exercido ou do último mandato. em

Art. 25.

competência da Comissão Permanente de Monitoramento,
Art. 1° da Lei n°

A classificação de informação é de

definida pelo

com as seguintes anuências:

grau ultrassecreto,

8.286, de 2012,

I no

das seguintes
autoridades:

a) Prefeito;

b) Vice Prefeito;

II no grau secreto,

com as mesmas prerrogati.vas;

no grau reservado,

e II deste artigo.

Secretáriosaos

Municipais e autoridades

III
as autoridades

descritas

função de direção.

nos incisos I
e das que exerçam

Seção II

para Classificação de Informação
Dos Procedimentos

Art. 26.
A decisão de classificar a informação

ser formalizada através do envioem qualquer grau de sigilo deverá

à CGM/CGI, através do formato:

1 informação a ser classificada;

classificação quanto ao grau de sigilo;
indicação do prazo de sigilo,

que defina o seu termo final;

justificativa

seja por legislação especifica;

V - responsável pela classificação.

II

III
contado ern

/
anos, ou do evento

IV
para classificação do

sigilo.

Art,

informações classificadas

27. Na hipótese de documento que contenha

em diferentes graus de sigilo,

grau de sigilo mais elevafdo,
o acesso âs partes não classificadas

será

atribuido ao documento tratamento do

ficando assegurado

de certidão.
por msio

com ocultação da parte sob sigilo.extrato ou cópia.
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Seção IIX

Reavaliação da Informação Classificada

Grau de Sigilo

Da Desclassificação e
em

Art. 28,

reavaliada pela Comissão

provocação ou de oficio,

de sigilo.

A classificação das informações será

Permanente de Monitoramento,

para desclassificação ou redução do prazo

mediante

Parágrafo único. Para o cumprimento

22 deste Decreto,

do
disposto neste

deverá ser observado:
artigo, além do disposto no Art.

1 o prazo máximo de

23 deste Decreto;

permanência

restrição de acesso à

informação, previsto no Art.

II a das darazoes

classificação;

III

decorrentes da divulgação

- a possibilidade

ou acesso irrestrito da informação.

de . danos ou riscos

Art. 29.
Negado o pedido de desclassificação

Comissão Permanente deou de reavaliação pela

requerente poderá apresentar

contado da

Monitoramento, o

recurso no prazo de 10 (dez) dias,
negativa.ciência da

Presidente daao
Comissão

Permanente de Monitoramento,
10 (dez)

que instruirá o processo no prazo de
e o encaminhará ao Conselho Recursal,

dias
que decidirá

8“ da Lei n° 8.286,no prazo de 20 (vinte) dias. conforme Art. de
2012,

Único.Parágrafo

classificadora

Administração Indireta,

máximo da entidade.

Nos casos

esteja vinculada a

será apresentado ao

em que a

entidade de

dirigente

autoridade

o recurso

Art. 30. A

redução do prazo

constar das capas dos

decisão da

de sigilo

desclassificação,

de informações

processos, se hoèveJ.

reclassificação

classificadas deverá

ou
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Seção IV

Disposições Sexais

Axt. 31. As informações classificadas

serão definitivamente

no grau

preservadas, nos

{arquivos

restrição de

ultrassecreto

termos da Lei

secreto

4.248,

públicos municipais) observados

OU

o
n

de 20 de setembro de 1995

os procedimentos de

o prazo da classificação.acesso enquanto vigorar

Art. 32. As informações classificadas

que forem

serão encaminhadas ao Arquivo Geral do

e acesso.

como

objeto de

Município,

documentos de guarda permanente

desclassificação

para fins de organização, preservação

Art. 33.
As informações sobre condutas que

impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes

públicos ou a mando de autoridades públicas nâo poderão ser objeto

de classificação em qualquer grau de sigilo
negado.

nem ter seu acesso

Art, 34. Mão poderá ser

à tutela judicial

negado acesso ás

ou administrativa
informações necessárias

direitos fundamentais.
de

Parágrafo único,

razões que demonstrem

O requerente deverá
apresentar

informações requerida.s

a existência de nexo entre

o direito que se pretende proteger.

as

e

Art. 35. O
a divulgação e

em qualquer grau de sigilo

a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la.

acesso, o

tratamento de informação classificada
ficarão restritos

Art. 36. As Chefias das Unidades

providenciar,

das normas e que observe

Administrativas

divulgação,

as medidas

desta Municipalidade deverão
a

aos servidores de cada setor,

e procedimentos de

informações classificadas
segurança para

em qualquer grau de sigilo.

tratamento de

.V
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Parágrafo único. A pessoa natural ou entidade

com o. Poder Publico,

classificadas.

privada que,

executar atividades de

adotará

em razão de qualquer vínculo

tratamento de informações
as providências necessárias

prepostos ou representantes observem

segurança das informações.

para que seus

as medidas

empregados,

e procedimentos de

Art. 37.

entidade publicará anualmente,
internet:

A autoridade máxima de cada órgão ou
até o dia 1° de junho. em sítio na

I - rol das informações desclassificada s nos

últimos doze meses;í

II rol das informações classifiçadas ern

cada grau de sigilo, que deverá

categoria

conte r:

a) qualna se enquadra a

informação;

b) indicação de dispositivo legal que
fundamenta a classificação;

c) data da produção, data da classificação e

prazo da classificação;

III relatório estatístico

à informação

com a quantidade

atendidos e
de pedidos

indeferidos;

de acesso
recebidos.

IV informações estatísticas agregadas dos
requerentes.

Parágrafo único. Os

em meio físico

artigo, para consulta pública em suas sedes.

órgãos e entidades
deverão manter

informações previstasas
no neste

CAPITULO V

DAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE PRIVADO

Art. 38.

vida privada, honra

As informações pessoais relativas à

e imagem detidas pelos órgãos e
intimidade,

entidades:

à

\í
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I - terão acesso restrito

autorizados e a

a agentes públicos
legalmente

pessoa

independentemente de classificação de
cera anos a contar da data de

a que se referirem,

sigilo, polo prazo máximo de
sua produção;

II - poderão ter divulgação ousua
acesso por

terceiros autorizados

da pessoa a que se referirem.
por previsão legal ou consentimento expresso

Parágrafo único. Caso

esteja morto ou ausente,
assistem

ascendentes,

20 da Lei no 10.406,

Lei n° 9.278, de 10 de maio de 1996.

titular

os direitos de

companheiro,

disposto no Parágrafo

de 10 de janeiro de 2002,

o das

informações pessoais

trata este

descendentes

único do Art.

que
artigo ao cônjuge

conforme o

ou
aos

ou

e na

Art. 39. 0

ser feito de forma

vida privada, honra

e garantias individuais.

tratamento das

transparente e

informações

com respeito à

e imagem das pessoas, bem como às

pessoais deve

intimidade,

liberdades

Art. 40.

38 deste artigo não

necessário:

O consentimento referido

será exigido quando o

no inciso
II do Art.

informação pessoal for
acesso á

I à prevenção e diagnóstico médico,

e para utilização

quando

a pessoa estiver fisica ou legalmente iincapaz.
exclusivamente para o tratamento médico;

à realização de estatísticaII
s e pesquisas

ou geral previsto

a informação se

cientificas de

lei, vedada a

referir;

evidente interesse público
identificação da

em

pessoa a que

III
ao cumprimento de decisão judicial;

à defesaIV
de direitos humanos de

terceiros;

V à proteção do interesse público gerkl e

preponderante.
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Art. 41.

privadas de que trata o Art.
A restrição de informaçõesacesso a

38 não poderá ser invocada:

com o intuito deI

prejudicar processo de
apuração de irregularidades,

o titular das informações for parte

quando as

conduzido pelo Poder PúbliICO, em que

ou interessado;

informações

conjuntos

II
pessoais não

documentos

recuperação de fatos históricos de maior relevância.

classificadas

necessários à

estiverem contidas em de

Art. 42.

entidade poderá de oficio
O dirigente

ou mediante

máximo do órgão

reconhecer

ou

provocação. a

incidência da hipótese do inciso II do Art.
forma

41 deste Decreto,

que tenha

de

fundamentada. sobre documentos

e que estejam sob sua guarda.
produzido ou

acumulado,

§ 1°. Para subsidiar decisão

o órgão ou entidade

pesquisa ou

a de
reconhecimento de

poderá solicitar

outras

que trata

universidades,

notória

a emissão de parecer sobre

este artigo.
as

instituições de
entidades

historiográfica

com
experiência

a questão.

em pesquisa

§ 2°. A decisão de reconhecimento de que

de extrato da
trata este

informação,

conjunto de documentos

artigo sera precedida de publicação
com descrição resumida do assunto,

serem considerados de

com antecedência de no minimo trinta dias.

origem e periodo do

acesso irrestrito.
a

í

§ 3°. Após a decisão de

os documentos

reconhecimento de que

serão considerados de
trata o § 2° deste artigo,

acesso irrestrito ao público.

§ 4° . Na hipótese de documentos de elevado
à guardavalor histórico

dirigente máximo

responsável pelo

receber, decidir,

observado o procedimento

destinados
permanente,

do Arquivo Geral do Município,

caberá ao

ou à autoridade

arquivo do órgão ou

após seu recolhimento,

previsto neste artigo.

entidade pública que os

sobre o reconhecimento.
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Art. 43. O pedido de acesso a informações

previstos no Capítulo IV deste
pessoais observará

Decreto

requerente.

os procedimentos

e estará condicionado à
a comprovação da identidade do

Parágrafo único. O

por terceiros deverá

pedido de

ainda estar acompanhado

acesso a

informações pessoais
de:

1 comprovação do consentimento
II do Art.

expresso, de
que trata o inciso

procuração;
38 deste Decreto, por meio de

II

comprovação das hipóteses previstasV no
Art. 41 deste Decreto;

III demonstração do interesse

maior relevância, observados

42 deste Decreto;

pela
recuperação de fatos históricos de

os

procedimentos previstos no Art.

IV - demonstração da necessidade do acesso à

ou para a
informação requerida

proteção do interesse público
para a defesa dps direitos humanos

e geral preponderante.

Art. 44. O acesso à informação pessoal por

um termo de

a destinaçâo

obrigações a que

terceiros será condicionado à assinatura de

responsabilidade,

que fundamentaram

submeterá

que disporá sobre a finalidade e

sua autorização. sobre as
se

o requerente.

§ 1°

terceiros vincula-se à finalidade

a autorização do acesso,

. A utilização de informação pessoal por

e à destinaçâo que fundamentaram

vedada sua utilização de maneira diversa.

§ 2°. Aquele

pessoais de terceiros

que obtiver acesso

será responsabilizado

às

informações

uso indevido, na forma da lei.
por seu

Art. 45.

de 12 de novembro de 1997,

Aplica-se, no que couber, a Le

relação à informaçlo de

1 no

9.507,
em
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peasoa, natural

dados

ou jurídica,

de órgãos ou entidades

constante de

governamentais ou de

registro ou banco de

caráter público.

CAPÍTÜLO VI

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 46.

ensejam responsabilidade do
Constituem condutas

agente público:

ilícitas que

1 recusar-se

requerida nos termos deste Decreto,
fornecimento

incompleta ou imprecisa;

fornecera
informação

o seu

de forma incorreta.

retardar deliberadamente

ou fornecê-la intencionalmente

II utilizar indevidamente, subtrair,

ou ocultar, total
destruir,

parcialmente,

tenha acesso

das atribuições de

inutilizar,

informação

desfigurar,

que

alterar
ou

se encontre sob sua guarda. a que

ou sobre que tenha conhecimento razão do exercícioem

cargo, emprego ou função pública;
111 agir com dolo ou má-fé na análise dos

pedidos de acesso à informação;

IV - divulgar, permitir a divulgação,

a informação classificada

acessar

ou permitir acesso indevido
em grau de

sigilo ou a informação pessoal;
V irnpor sigilo

__iro, ou

por si ou por outrem;

ocultar da

à informação para obter

para fins de ocultação de
proveito pessoal ou de tercei

ato

ilegal cometido

VIV revisão de autoridade

superior competente informação classificada
beneficiar

em grau de sigilo para

a si ou a outrem,

VII -

concernentes a

humanos por parte de agentes públicos.

ou em prejuízo de terceiros;
destruir subtrair.ou

por quaisquer

violações de direitos
documentosmero.

possíveis

§ 1°. Atendido o princípio do contraditório,

as c.)ndutas descritas

tuto

infrações

da ampla defesa e do devido

neste artigo serão consideradas
dos

processo legal,

para fins do disposto no Es

do Município
Funcionários Públicos

de Vitória,

V- -

1
fj
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administrativas,

estabelecidos

que deverão

no referido estatuto.

ser apenadas. segundo os critérios

§ 2°. Pelas condutas descritas

também,

nas Leis n“

e n° 8.429, de 02 de junho de 1992.

neste Decreto,

por improbidade

1.079, de 10 de

poderá ou

administrativa,

abril de 1950,

agente público responder,

conforme o disposto

Art. 47. A pessoa natural ou entidade privada

r natureza

46, estará

que detiver informações

com o Poder Público
virtude de vinculo de qualque

em

e praticar conduta prevista no Art.

sujeita às seguintes sanções:

I ~ advertência;

XX “ multa;

III rescisão do vinculo com o Poder
Público;

IV
suspensão temporária de participar em

licitação e impedimento de r

por prazo não superior a dois anos;
contratar com a administração pública

V declaração de inidoneidade

administração pública.
para licitar

até que seja promovida a

a autoridade que aplicou a penalidade.

ou contratar cora

reabilitação perante

a

§ 1° • A sanção de multa poderá

sanções previstas nos incisos I,
ser aplicada

III e IV deste
juntamente com as

artigo.

§ 2°. A multa prevista no inciso II do deste

sem prejuizo da reparação pelos danosartigo será aplicada

poderá ser;
e não

I inferior a R$ 1.000,00

superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil
natural;

(mil reais) nem

caso de pessoareais), no

II

- inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil r^ais)
mil reais),

nem superior

entidade privada.

a R$ 600.000,00 (seiscentos
no caso de

V
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§ 3° . A reabilitação referida

somente quando

o ressarcimento

no inciso V do

a pessoa natural
deste artigo será autorizada

oü

entidade privada efetivar

prejuízos resultantes

aplicada com base

ao órgão ou entidade dos

o prazo dae depois de decorrido
sanção

no inciso IV deste artigo.

§ 4°. A aplicação da sanção prevista

da autoridade

no

inciso V deste artigo

máxima do órgão ou entidade pública.
é de competência exclusiva

§5.0 prazo para apresentação de
artigo é de dez dias,

defesa nas

contado da ciência
hipóteses previstas neste
do ato.

CAPÍTULO VII

DO MONITORAMENTO B DA APLICAÇÃO
Seção I

Da Comissão Permanente de

DA LEI

Monitoramento

Art.

composta por 01

Secretário

Indireta a qual incumbirá

e qualificar informações ou documentos
seguintes atribuições:

48. A Comissão Permanente

representante de cada

e órgão da

esclarecer dúvidas

exercer as

de
Monitoramento

secretaria.

será

indicado

Administração Pública

(um)

pelo Municipal,

como sigilosos e

(
I ClassificarV

informações inerentes aas

sua unidade gestora e justificar
casos de recursos

a classificação da informaçã o em

para desclassificação;
II assegurar o cimiprimento das

de forma eficiente

normas

relativas

aos objetivos da Lei

ao acesso à informação,

n^ 8.286, de 2012;

III

e adequada

avaliar e monitorar

e apresentar ao

anual sobre o

a implementação do

dirigente máximo de
disposto neste Decreto

órgão ou entidade
cada

cumprimentò,
relatório

encaminhando-o à Controladori
seu

rra Geral do Município;

recomendar medidasIV

para aperfeiçoar

necessários à implementação deste DecreTO

as

normas e procedimentos
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V orientar as ünidades no que se refere ao

cumprimento deste Decreto.

Art. 49. A ComissãC'

Controladoria

Permanente de
Monitoramento

Município.

será presidida pela Geral do

Seção II

Das Competências Relativas ao Monitoramento

Art. 50. Compete à Controladoria

competências

previsões especificas neste Decreto;

Geral do

órgãos e
Município,

entidades e as

observadas( as
dos demais

I definir formulárioo

padrão,

que estará à

e no SIC dos órgãos e entidades;

disponibilizado em meio físico

disposição no sítio na Internet
eletrônico.e

II
promover campanha de

da transparência

o direito fundamental de

abrangência

na administração

acesso à

municipal de fomento à cultura
pública e

informação;

conscientização sobre

III -

no que couber,

lucrativos,

práticas relacionadas á transparência
monitorar

promover o treinamento dos

a capacitação das entidades

que se refere

agentes

privadas
públicos e,

sem fins
no

ao desenvolvimento

na administração pública;

a implementação da

de

IV
Lei n°

8.286, de 2012, concentrando e consolidando

informações estatísticas relacionadas no Art.

V - preparar relatório anual

â implementação da Lei

encaminhado à Câmara ^5unicipal;

a publicação de

37 deste Decreto;

informações

de 2012, a

com

referentes
n° 8,286, ser

VI monitorar a aplicação deste

cumprimento dos prazos e procedimentos.
Decreto,

especialmente o

Art. 51. Compete à Controladoria Geral

de Tecnologia

do

Município; Subsecretária

Secretaria de Fazenda;

a

de Informação,
e a Secretaria de Comunicação,

da

observadas
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Decreto n“ 15.520-12-ns. 24 -
Prefeitura Municipal de Vitória

competências dos demais

especificas neste decreto.

as

órgãos e entidades .

por meio de ato conjunto;

e as previsões

I estabelecer

padrões de divulgação de informações
máximo para atualização;

procedimentos,

ao público,

regras e

fixando prazo

II detalhar os procedimentos

estruturação e prestação de informações
necessários â

no âmbito do SIC.
busca.

Art. 52. A publicação anual de

37 deste Decreto terá inicio em junho de 2013.
que trata o

Art.

Art. 53. Aplica-se subsidiariamente a Lei n“

12.527, de 2011, e seu regulamento.

Art. 54. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio Jerô limo Monteiro, em 15 de outubro
de 2012.

Coser

lunicipal

/

(

Lis ia Pimen^ejl Mendes
Secretária da Controladoria Geral do Município

Ref.Proc.6863556/12
/stn
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PROCESSO N“ 0274/2013.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO:

Após registrar e autuar o processo, encaminhamos para conhecimento e

providências.

Em:

11/04/2013.

A

I^OSANGELA MADRUGA DA SILVA
Protocolo Geral e Expediente/CMA.

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - E- mail: cmaczCScma.es.Qov.br - Site: www.cma.es.gov.br



V

%

EP?
ESTADO DO ESPIRITQ

l

ÍV fftACRül
&

os/o3_/jjoip

r.;3 da CàrnaraF-rssi'

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 024/2013

REGULAMENTA O ACESSO À INFORMAÇÃO DE
REMUNERAÇÃO E SUBSÍDIOS,
INCISO XXXIII, DO ART. 5®; NO INCISO II,

§3°, DO ART. 37 E NO §2°, DO ART. 216,
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA LEI N° 12.527,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011,
DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREVISTO NO

DO

DA

NO ÂMBITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1°. Ficam estabelecidos os procedimentos e as normas a serem adotados para

garantir o acesso às informações, de que trata o art. 2° desta Lei, da administração
pública municipal, previsto no inciso XXXIII do art. 5°; no inciso II, do § 3°, do art. 37 e no

§ 2°, do art. 216, da Constituição Federal, em conformidade com

Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011.

:ões da Lei

^ 5%- ,^’t

Em élk i o^i cOcíò
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

^res^ntêoã oarnars
I - OS órgãos públicos integrantes da administração pública direta^os Poderes

Executivo e Legislativo do Município de Aracruz-ES;

II - as autarquias, as fundações públicas de direito público, as fundações públicas
de direito privado, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais

entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.

Art. 2°. Esta Lei regulamenta, no âmbito do Poder Executivo e do Poder Legislativo

Municipal, os procedimentos para a garantia do acesso à informação de remuneração e
subsídio, de forma listada , discriminada e nominativa, recebidos por ocupante de cargo,

posto, graduação, função e emprego público, incluindo auxílios, quinquênios, anuênios,

diárias, ajudas de custo, tíquetes, gratificações, licenças, adicionais, vale-transporte,
inclusive horas extras, 13° salários , férias+1/3, salário maternidade, salário família e

quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como dos descontos legais, inclusive as
verbas rescisórias ,no caso de rescisão contratual ou desligamento do ente, órgão ou
entidade. Os valores referentes aos descontos personalíssimos serão informados sob a

nomenclatura de “outros descontos”.
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Parágrafo único. Será concedido o acesso às informações e às todas as rubricas

de que trata o caput deste artigo de forma listada, discriminada e nominativa, em relação

à remuneração dos servidores inativos e pensionistas, quanto aos proventos^ de
aposentadoria , pensões , auxílios, incluindo quinquênios, anuênios, gratificações,

licenças, adicionais, e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como dos

descontos legais, inclusive 13° salários. Os valores referentes aos descontos

personalíssimos serão informados sob a nomenclatura de “outros descontos .

Art. 3°. Os órgãos da administração direta, as autarquias, empresas públicas e as

sociedades de economia mista e as fundações dos Poderes Executivo e Legislativo,

assegurarão às pessoas naturais e jurídicas o direito de acesso à Informação de que

trata o art. 2° desta lei, que será efetivado mediante disponibilização nos sites dos

' respectivos órgãos e entidades.

Parágrafo único. Ficam subordinadas ao regime desta Lei as atuais entidades

privadas, ou que venham a ser criadas, relativamente aos recursos que receberem do

Poder Executivo e Legislativo Municipal, mediante subvenções, contrato de gestão,

termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Art. 4°. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo e Poder Legislativo Municipal de

que trata o art. 1° e o § único desta Lei, assegurarão às pessoas naturais e jurídicas, o
direito de acesso à informação de que trata o art. 2°, que será proporcionado mediante

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil

compreensão, observados os princípios da administração pública e as diretrizes previstas
na Lei n° 12.527 de 2011.

Art. 5° As informações serão prestadas com base em dados autênticos, íntegros, atuais

e não modificados quanto à origem, trânsito e destino.

Art. 6°. É dever das pessoas jurídicas indicadas no § único, do Art. 1°, desta Lei,

garantir o direito de acesso à informação de que trata o art. 2° desta lei, que será

franqueada mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e

que permita a cópia e a colagem de texto, bem como a reprodução e envio automáticos.

Art. 7° A negativa ou impossibilidade de acesso às informações objeto desta lei ,

quando não fundamentadas, sujeitarão o responsável a medidas disciplinares conforme

a Lei N° 12.527 de 18/11/2011.

Art. 8°. É dever dos órgãos e entidades públicas referidas nesta Lei, disponibilizar,

atualizadamente , independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil

acesso, no âmbito de suas competências, de informações de que trata o art. 2° desta

Lei, contendo ferramenta de pesquisa que permita o acesso à informação de forma

objetiva , ágil e clara, permitindo-se a gravação do conteúdo mediante cópia e

colagem de texto, bem como pela reprodução e envio automáticos de modo a facilitar a

análise das informações;
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§ 1°. Os sítios de que trata este artigo, deverão atender, entre outros, aos

seguintes requisitos:

I - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por

eletrônica , com o órgão ou entidade detentora do sítio; e

II - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de

2000, e do art. 9° da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,

ãõrôvada pelo Decreto Legislativo n° 186, de 9 de julho de 2008.

via

Do SIC- Serviço de Informação ao Cidadão

Art 9. Qualquer interessado poderá ter acesso às informações desta lei,

preferencialmente no site da respectiva entidade. Na ausência ou indisponibilidade das

informações , o interessado devidamente identificado, poderá apresentar o pedido no

Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, disponível virtualmente no site da própria

entidade, com o objetivo de orientar o público e registrar os pedidos objeto desta Lei,

; na forma abaixo:

§ 1°. O pedido de acesso à informação referida nesta Lei, conterá:

I - qualificação e endereço do requerente;
II - número de documento de identificação válido;

III -especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida;

§ 2°. São vedadas quaisquer éxigências relativas aos motivos determinantes da

solicitação de informações objeto desta Lei.

Art. 10. Nas unidades que não possuírem sítios eletrônicos próprios

Serviço de Informação ao Cidadão — SIC, será oferecido mediante requerimento no

protocolo físico geral da entidade , que procederá ao recebimento e registro dos pedidos,

na forma dos parágrafos do artigo anterior.

Art. 11. O órgão ou entidade deverá autorizar ou
informação já previamente disponibilizada no site.

§ 1°. Não sendo possível conceder o acesso imediato, o órgão ou entidade que

receber o pedido deverá, através do respectivo Serviço de Informação ao Cidadão- SIC,

em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta ou efetuar a

reprodução;
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II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso

pretendido: ou

III- comunicar que não possui a informação e indicar o órgão ou a entidade que a
detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o

interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2°. O prazo referido no § 1- poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias,

mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, permitindo-se a

cópia e colagem de texto bem como a reprodução e envio automáticos , inclusive nas

{ j hipóteses do Art. 10 desta Lei.

Art. 13. É direito do requerente obter o inteiro teor da decisão de negativa de acesso,

por certidão ou cópia.

Art. 14. Os recursos do interessado nos casos de indeferimento ou negativa de acesso

às informações, serão tratados conforme a Lei 12.527 de 18/11/2011 .

Art. 15. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público :

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta,

incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar

, , ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que
tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo,

emprego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;

IV - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para

fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;

V - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para
beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e

Art. 16. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de
vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta

Lei estará sujeita às seguintes sanções:

I - advertência:
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II - multa;

III - rescisão do vínculo com o poder público;

IV - suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar

com a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração

pública, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

§ 1- . As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente
j com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2°. A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o

interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.

§ 3- . A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da

autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação.

Aracruz, 14 de Maio de 201^

MÃCHÃD0^^^PT~-

Vereador
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Municipal tem por objetivo efetivar a imediata e rápida

aplicação, no âmbito deste Município, da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de

2011, cuja finalidade é alcançar a máxima transparência de dados referentes ao serviço

' público no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, no que tange à

remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e

emprego público, bem como pelos inativos e pensionistas.

Através deste projeto, os munícipes terão disponível ampla publicidade a todo e

qualquer ato administrativo referente aos gastos salariais com o pessoal da ativa, da

inativa e pensionistas da Administração Pública, Direta e Indireta dos Poderes Executivo

e Legislativo , permitindo ampla visibilidade da população e de todos os setores da

sociedade organizada em nosso município, no que respeita à transparência da

administração pública nos gastos com quadro de pessoal.

Ora, o direito á intimidade não é absoluto, e assim, deve ceder ante o interesse maior do
/ \

' ^ poder público. Como os proventos, vencimentos , subsídios , verbas rescisórias , etc,

são pagos com dinheiro público, impõe-se a observância dos princípios da publicidade e

da transparência, para tornar públicas as informações de remuneração , subsídios,

verbas remuneratórias , indenizatórias e rescisórias de todo servidor público ativo ,

inativo e pensionistas deste Município de Aracruz-Es.

Com isso, apresenta a referida propositura, para que seja submetida aos nobres pares

que certamente acompanharão o objetivo proposto nessa iniciativa, permitindo, assim,

uma maior proximidade com toda a coletividade sobre os trabalhos realizados pela

Administração Pública Municipal. ,
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Emenda Modificativa n° 034/2013

O art. 2° do Projeto de Lei n° 024/2013 de 12/04/2013 passa a ter a seguinte

redação:

“Art. 2° Esta Lei regulamenta, no âmbito do Poder Executivo e do Poder

Legislativo Municipal, os procedimentos para a garantia do acesso à

informação de remuneração e subsídio, de forma listada, discriminada e

nominativa, recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e

emprego público, incluindo auxílios, quinquênios, anuênios, diárias, ajudas de

custo, tíquetes, gratificações, licenças, adicionais, vale- transporte, inclusive

horas extras, 13° salários, férias +1/3, salário maternidade, salário família e

quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como dos descontos legais,

inclusive as verbas rescisórias, no caso de rescisão contratual ou desligamento

do ente, órgão ou entidade. O valor referente a eventuais descontos

personalissimos será informado em sua totalidade sob a nomenclatura de”

outros descontos”, vedada a discriminação dos referidos descontos.

Aracruz, ES, 03 de Junho de 2013.

Comissão da Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final.

líSilvaFábi
Ern âh! o^r I <loi!)

iirô da CP't Oi

Paul 'gr res

í

noi
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JUSTIFICAÇÃO Á EMENDA MODIFICATIVA N° 034/2013

Apenas para não deixar dúvidas em relação aos descontos personalíssimos e
a discriminação dos mesmos.

Aracruz, ES, 03 de junho de 2013.

Comissão da Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final.

Fábio Neto i

C
a Sffva Neres ^

/ 'V '

Paulo
D

tmrio Zanol
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Emenda Modificativa n° 034/2013

O art. 2° do Projeto de Lei n° 024/2013 de passa a ter a seguinte
redação;

“Art. 2° Esta Lei regulamenta, no âmbito do Poder Executivo e do Poder

Legislativo Municipal, os procedimentos para a garantia do

informação de remuneração e subsídio, de forma listada, discriminada e

nominativa, recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, funçã
emprego público, incluindo auxílios, quinquênios, anuênios, diárias, ajudas de
custo, tíquetes, gratificações, licenças, adicionais, vale- transporte, inclusive

horas extras, 13° salários, férias +1/3, salário maternidade, salário família e

quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como dos descontos legais,
inclusive as verbas rescisórias

acesso á

o e

no caso de rescisão contratual ou desligamento
do ente, órgão ou entidade. O valor referente a eventuais descontos

personalíssimos será informado em sua totalidade sob a nomenclatura de"

outros descontos , vedada a discriminação dos referidos descontos.

e
fiE3 s

Em*Aracruz, ES, 03 de Junho de 2013.

3!T£ií üc:.•iCí,

Comissão da Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final.

Fábio Net( a

f ^

CPaui^i eresI r

í

úoWZanol
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Apenas para não deixar dúvidas em relação aos descontos personalíssimos e

a discriminação dos mesmos.

Aracruz, ES, 03 de junho de 2013.
(

\

Comissão da Constituição, Legislação, Jij stiça e Redação Final.

Fábio Netad ilVa

^ V

c
<

PauTõsdr I e.res

\

I

táeii) Zanol
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PARECER

PROPOSIÇÃO: O projeto de lei N° 024/2013 que regulamenta o acesso à informação

de remuneração e subsídios, previsto no inciso XXXIII, do art.5°°; no inciso II, do §3°, do

art.37 e no §2°, do art.216, da constituição federal e na lei 12.527 de 18 de

novembro de 2011, no âmbito do município de Aracruz, Estado do Espirito Santo e dá

outras providencias com substitutivo e emenda modificativa N234/2013.

iP' ? s
AUTOR: Vereador Fabio Machado fj

Em / 0^ I i^o'1'ò
RELATOR: Paulo Sérgio da. Silva Neres

F-c@jmmie da Câmairo
PELA CONSTITUCIONALIDADE

Eml-RELATÓRIO

da Camaia

Trata-se de projeto de lei N° 024/2013 que regulamenta o acesso à

informação de remuneração e subsídios, previsto no inciso XXXIII, do art.5°°; no

inciso II, do §3°, do art.37 e no §2°, do art.216, da constituição federal e na lei

12.527 de 18 de novembro de 2011, no âmbito do município de Aracruz, Estado

do Espirito Santo e dá outras providencias.

1.

Posteriormente o vereador autor do projeto, apresentou substitutivo.2.

3. O referido Projeto de Lei N° 024/2013 com substitutivo carecem de ser

ajustado ao qual sugerimos emenda modificativa a redação do art. 2° cujo
teor anexamos ao presente parecer.
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Passada esta fase de análise e apresentada a emenda, vamos examinar os

demais aspectos de legalidade e técnica legislativa.

Do ponto de vista da técnica legislativa o referido projeto encontra-se
devidamente estruturado.

O Projeto de Lei encontra amparo no art.30, I da Magna Carta.

No que tange à sua constitucionalidade e legalidade formais, pode- se dizer
que o Projeto de Lei em pauta se mantém coerente e em consonância com os

dispositivos Constitucionais e legais à competência legislativa e à iniciativa.

Voto do relator

Assim, pode-se dizer que o Projeto é regular, posto que respaldado nas

normas constitucionais. Por todo o exposto, tendo em vista que o Projeto de Lei
encontra-se de acordo com os dispositivos legais mencionados e estando

devidamente obedecidas a competência em razão da matéria e a iniciativa

legal, mostrando-se formal e materialmente constitucional, somos pela sua
aprovação, com a Emenda modifícativa em anexo.

Aracruz, ES, 03 de Junho de 2013.

V.

Comissão da Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final.

. <

Relator
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MAPA DE VOTAÇÃO
SESSÃO -1° Turno: (lyAdiyvux^<x. iJ4joé^f(^i3Data:

2° Turno:

PROPOSIÇÃO:fâiioÊ^^

Data:

/u hJ^°0(í^9j ^013dA.<aO (\/\/?^

03^^/,30J3Ço^ ^yvYWMLa^ Odiy

COMISSÃO DE JUSTIÇA

r TURNO 2° TURNOVEREADOR
NÃOy SIM NAO SIM

Adeir Antonio Lozer

Alexandre Ferreira Manhães

Carlos Alberto Loureiro Vieira

Carlos André Franca de Souza

Eliel da Silva Rodrigues
Erick Cabral Musso PRE DEN TE

Fábio Machado

Fábio Netto da Silva

Jeinison Rampinelli Lecco
José Gomes dos Santos

Lúcio Zanol

Mônica de Souza Pontes Cordeiro

Paulo Sérgio da Silva Neres
Renato Pereira Sobrinho

Romildo Broetto

Rosane Ribeiro Machado

Valmir Coser

COMISSÃO DE JUSTIÇA

1" Turno: favoráveis

contrários

2“ Turno: favoráveis

contrários.

.votos

.votos

.votos

.votos

Mônica de Souza Pontes Cordeiro

1“ Secretária
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MAPA DE VOTAÇÃO

Óp.yin/^ (ú\(\jLr^U)J\^o^ ^Data:SESSÃO -1

2° Tumo: Data:

: ^\)hi)líx^Ard- àji id A> j(^lò
<fgwv Cwmfcn^xcU. üí‘03H/tOO\S

PROPOSIÇÃO:

1“ TURNO TTURNO
VEREADOR

SIM NAO SIM NAO
\

ADEIR ANTONIO LOZER

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

CARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA

ELIEL DA SILVA RODRIGUES

PRESI DENTE PRESI DENTE
ERICK CABRAL MUSSO

FÁBIO MACHADO

FABIO NETTO DA SILVA

JEINISON RAMPINELLI LECCO

JOSÉ GOMES DOS SANTOS

LÚCIO ZANOL

í . MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES

RENATO PEREIRA SOBRINHO

ROMILDO BROETTO

ROSANE RIBEIRO MACHADO

VALMIR COSER

RESULTADOS:

2“ Turno: favoráveis1” Turno: favoráveis .votos votos

contrários contrários, .votos.votos

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO

1° Secretário
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Ofício: /2013

À Procuradoria

Em razão do pedido de vistas realizado em plenário pelo prazo de quinze dias,
solicito a Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz a emissão parecer
jurídico sobre o Projeto de Lei 024/2013 de autoria do Vereador Fábio Machado

que regulamenta o Acesso a Informação no Município de Aracruz.

Aracruz, 19 de junho de 2013.
\,

Rosan^Ribeiro Machado

(
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PRDCURADDRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PrncEssD AdministpativD n^. D274/2DI3

RequerEntE: Rosane Ribairo Machado - VarEadora

Assunta: Solicita paracar jurídico acarea do Projato da Lai n° D24/2DI3 do Lagislativo.
Pepecep: IDI/2D13

EMENTA: Lai da Acesso a Informação. Lai da aficácia Nacional. União.

Estados. Municípios. Lai Garal. Ragulamantação Espacífica. Art. 9 a Sassão

II da Lai I2.527/2DII. Ausência da Ragulamantação. Saparação da
Podaras. Ato Intarna Corporis. Violação a Intimidada. Responsabilidada
Civil. Inconstitucionalidada.

I - RElatúria

4 Trata-sa da padido da Excalantíssima Sanhora Varaadora Rosana Ribairo Machado para qua saja amitido paracar
jurídico acerca do Projeto da Lai D24/2DIS em trâmite nesta Casa da Leis.

Em faca da apresentação do substitutivo ao projeto outrora apresentado, passa-sa a análise apenas do texto sujeito

a aprovação a davidamanta aprovado palas comissões parmanantas desta Casa da Leis.

É 0 brava relatório do objeto da consulta.

Z - Mépita

Praliminarmanta a importante destacar qua no ordanamanto jurídico brasileiro o Congresso Nacional possui legitimidade
para expedir leis qua possuam dois tipos da eficácia territorial: Leis da caráter nacional a Leis da caráter fadaral, de

modo que ora atua como rEprasantanta de toda federação, ora atua como representante da esfera federativa da União,

respectivamante.

As Leis que possuem caráter FadaraL^ãD aquelas que possuam aplicabilidade apenas no âmbito da União, ou seja, o

Congresso legisla, mas apenas ds órgãos federais se submetem a tais normas. Exemplifique-se para melhor
compreensão da matéria: Lei 8.II2/I99D, que trata do regime jurídico dos servidoras púhlicos federal; Lei 9.784/1999,

que trata do Processo Administrativo: Leis Urçamentárias da União; Leis que concedam ou aumentam benefícios de

servidoras dos Poderás Executivo, Legislativo e Judiciário da União: Leis sobre organização Administrativa dos órgãos
Federais, etc.

^leis de caráter nacional.jor sua vez, são aquelas editadas pelo Congresso Nacional e sancionadas pela Presidência da

República, enquanto representantes da Federação, ao passo que suas disposições, apesar de não contaram com a

participação de membros dos Estados e dos Municípios, possuem aplicabilidade nessas entes públicos, tais como: todas

as codificações: Lei de Improbidade Administrativa, Lei de licitações a contratos. Lei 432G/B4 e etc.

E peculiaridade ainda das normas da caráter nacional, que ao serem expedidas oala União estas possuam caráter oaral,

ou seja, a União EstabelacE as diretrizes mínimas e os demais antes federativos terão a oportunidade da legislar
complamantarmentE a fim de instituir ragulamantos específicos sobra aquela matéria geral, que se adequam as
suas peculiaridades e necessidades regionais.
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Importa observar qoa Estados e Municípios ao legislar de forma regulamentar não podem contrapor as normas gerais
estabelecidas pela União na Lei de caráter Nacional (art. 24 e §§ da Constituição de República).

No caso específica da Lei de^Acesso a informaçãgjLei 12.527/2DI1, o Congresso Nacional editou normas^ntode caráter

federal, quanto de caráter nacional, que podem ser observadas de acordo com interpretação dos seus dispositivos
legais.

Fato que exemplifica nitidamente o caráter nacional da lei I2527/2DII á a disposição do art. 1“ segundo o qual "(.Jdispõe
sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados. Oistrito Federa! e Monicípios

Não obstante a isso, na referida Lei bá ainda dispositivos que se referem especificamente a aplicação do acessa à

informação na esfera da União, assim como há dispositivos que regulamentam de maneira geral. As disposições
específicas se dão em virtude da autonomia que cada ente da Federação possui, caso a União legislasse acerca de certas

matérias estaria violando a autonomia dos eotes, feriodo o pacto federativo assegurado pela Coostituição da República.

Nesse limiar, importa destacar que a adoção de aposições de caráter nacional na Lei I2527/2DII está regulamentada no

art. 45, que estabelece:

V

"Art. 45. Cabe aas Estados, aa Distrito Federal a aas Huniofoias. am iBoislacSo oriipria. abedacidas as normas gerais
estabelecidas nesta Lei, definir regras esaectíjcas, esaecialmente quanto ao disposto no art. D® e na Seção II do Capítulo

Em face disso, pode-se afirmar que restaria competÊocia legislativa aos Estados e Municípios para legislarem acerca dos

seguintes temas:

"Art. 3® D acesso a informações públicas será assegurado mediante:

i - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder público, em local com condições
apropriadas para:
a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações:
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades:
c) protocolizar documentos a requerimentos de acesso a informações: e
II - realização de audiências nu consultas públicas, incentivo à participação popular ou a outras formas de divulgação".

Seção II
Dos Recursos

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa do acesso, poderá o interessado
interpor recurso contra a decisão no prazo de ID (dez) dias a contar da sua ciência.

Parágrafo único. D recurso será dirigido à autoridade bierarquicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que

deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Art. IG. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo federal, o requerente poderá
recorrer à Cnntrnladoria-Geral da Dnião, que deliberará no prazo de 5 (cinoo) dias se:
1 - 0 acesso à informação não classificada como sigilosa for negado:
II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade

classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação:
III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados: e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei.
§ P D recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-Geral da Dnião depois de submetido à

apreciação de pelo manos uma autoridade hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão impugnada, que
deliberará no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 2“ Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da Dnião determinará ao órgão ou entidade que
adote as providências necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei.
§ 3“ Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da Dnião, poderá ser interposto recurso à Comissã^sta de

Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35.
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Art. 17. Nd casa da indaferimantc da pedida da dasclassificaçÊa de infarmaçSa prctacaladc em argãc da administraçãc
pública federal, padará a requerente recarrer aa Ministra de Estada da Éraa, sam prajuíza das cnmpetÊncias da CamissSn

Mista de Reavaliaçãn de Infnrmaçces, previstas na art. 35, e dn dispastn na art. IB.
§ I® Q recursa prevista neste artiga semente padará ser dirigida às autaridades mencianadas depnis da submetida à

apreciaçãn de pela manas uma autaridade bierarquicamente superiar à autaridade que exarnu a decisàn impugnada a. na

casa das Fnrças Armadas, an respectiva Cnmandn,
§ 1- Indeferida a recursa prevista na caput que tenba cama abjeta a desclassificagàa de infnrmaçSa secreta au

ultrassecreta, caberá recursa à Camissãa Mista de Reavaliaçàa de Infarmaçães prevista na art. 85.
Art. 18. Ds pracedimentns de revisãa de decisnes denegatárias preferidas na recursa prevista na art. 15 e de revisàa de

classificaçãG de dncumentas sigilnsas serãa abjeta de regulamentaçãn prnpria das Puderes Legislativa e Judiciária e dn

Ministerin Pública, em seus respectivas âmbitns, assegurada aa salicitante, em qualquer casa, n direita de ser infnrmadn

sabre a andamentn de seu pedida.
Art. 13. (VETADO).

§1® (VETADO).

§ 2® Ds úrgãns dn Puder Judiciária e dn Ministerin Pública infarmarãa aa Cnnseibn Nacianal de Justiça e an Cnnselba

Nacienal dn Ministérin Pública, respectivamente, es decisnes que, em grau de recursa, negarem acessa a infnrmaçBes de
interesse pública.

Art. 2D. Aplica-se subsidiariamente, na que enuber, a Lei n“ 3.784. de 23 de janeira de 1333, aa pracedimentn de que trata
este Capítula.

Partindú de tais premissas, avidante qua a gua restaria de campetância aas Municipias e aas Estadas da República
Federativa da Brasil ^a a passibilidade de editar narmas específicas sabre a criagag de argãas destinadas a
assegurar a acessa à infarmaçãa, bem cama da recursas e meias eficazes para garantir a referida acessa a qualquer

cidadão interessado, a quem o direito fosse injustamente indeferido.

fais situações são específica^, porquanto tão somente o ente individualizado possui condições de averiguar sua

realidade, de modo a estabelecer a organização necessária para cumprir os aspectos gerais da Lei de Acesso à
informação, tratando-se, portanto, de atos interna corporis.

Estabelecendo-se, portanto, os aspectos preliminares acerca da natureza das normas e especificamente da natureza da

Lei de Acesso a Informação, passa-se a análise específica do PL D24/2DI3, cotejando o mesmo com demais regulamentos
legais e normas constitucionais, que evidenciarão, com o devido respeito e a máxima consideração, um equívoco quanto

ao parecer favorável de legalidade e constitucionalidade do mesmo.

Primeiro ponto a ser destacado em contraponto ao Projeto de Lei em questão se refere ao fato da inobservância do art.

45 da Lei I2527/2DIL visto que em nenhum momento houve previsão de estabelecimento e regulamentação de órgãos
(art. 3), tampouco de modalidades de recursos. Veja que tal matéria foi delegada pela Lei Nacional aos entes e não há

qualquer previsão a respeito.T
Desta feita, considerar o Projeto de Lei em questão seria legislar sem atender aos anseios do legislador nacional.

Ressalva-se, também, que não há previsão a respeito porque não cabe ao Poder Legislativo Municipal realizar a referida

proposta, especialmente qiiajido um Projeto de lei possui pretensão de aplicabilidade em todo município, criando

atribuições a órgãos dos distintos Poderes e pessoas jurídicas de Direito Público,

Em virtude do princípio da-^araçãoje Poderes}ora representado tanto na Constituição Federal, como na Constituição
Estadual, e também na Lei Drgãnica deste Município, não pode haver interferência de um Poder na estrutura

Administrativa do outro, pois os entes são autônomos e independentes entre si, haseando-se, porém, na aplicahilidadi
sistema de freios e contrapesos.

Io
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A Criação da um órgão só poda sar faita paio Administrador do anta, quais sajam o Prafaito a o Prasidanta da Câmara
Municipal am aparta com a Mesa Diratora, tanto que a Lei Orgânica de Aracruz, no parágrafo ónico do art. 30 estabeleça

no inciso IV que a criação e atribuições da órgãos só podem ser legisladas por Lai de iniciativa do Prafaito Municipal.

Nesta sentido correto o PL 024/2013 quando deixou da prever a criação do referido órgão, exigido pala Lei 12527/2011 no

seu art. 9. Todavia, soa estranho ler o art. 9 do PL 024/2013 que imputa responsabilidade ao órgão de Cerviço de

lDÍoj:raação-ao.Cjdai.ãiLSBn^quB o mesmo nunca foi criado.

Por outro lado, também não há previsão do PL 024/2013 quanto à aplicabilidade de recursos, porquanto no mesmo feito

estaria se criando atribuições e funções a órgão do Poder Executivo, o que seria vedado pela Lei Orgânica.

Destaca-se que a natureza jurídica da vedação da Lei Orgânica quanto a proposição do Projeto e evitar a interferência de

um Poder no outro, assim como assegurar aquele que detém melhores condições de analisar suas peculiaridades e

necessidades a formular projeto de Lei que atenda aos interesses administrativos e que melhor se adequam a sua

estrutura, ou seja, e um ato de gestão.

Sendo, portanto, ato de gestão, fãpenas os gestõresüeriam a condições de aferir a melhor maneira de implantar as

referidas necessidades e, por isso, o Nobre Edil não teria legitimidade para propor tal implantação sequer na Câmara

Municipal, porque isto ficaria a cargo do seu Presidente em conjunto com a Mesa Diretora.

Por mais absurdo que pareça, a concepção moderna de Separação de Poderes não abrange autonomia entre a divisão

orgânica de Poderes, mas se preocupa com a divisão de funções, em que não haja restrição as funções de cada ente.

Desse modo, havendo violação a função do Presidente da Câmara, quanto a ato de gestão destinado a regulamentar no

âmbito administrativo da Casa de Leis, o referido projeto não pode ser referendado já que se encontra absolutamente

contrário a legislação em vigência. Utilizo-me do mesmo argumento, quando se cria atribuições vinculadas ao órgão
Executivo.

Conquanto, no quo se refere aos recursos, o art. 14 do PL fez referência à lei I2.527/2DII. que já havia delegado

tal regulamentação aos Estados e Municípios, ou seja, não houve inovação jurídico com o PL.

Nesse ponto, conclui-se, portanto, que a margem de legislação específica destinada pelo art. 45 da Lei I2.527/2DII se

refere a matérias referidas a atos de gestão e organização administrativa, cuja legitimidade está atrelada a cada

Administrador e não a outro ente do respectivo Poder, que não tem acesso a Administração e não sabe o que dela pode

extrair em atendimento a princípios da Administração Póbiica, especialmente o da eficiência e da transparência.

Assim, D PL D24/2DI3 tanto no seu aspecto de iniciativa não atende ao interesse da norma federal, a qual o município

está vinculada, quanto não atende ao critério material por não tratar dos assuntos destinados na legislação federal.

Ressalva-se que não há qualquer equívoco do parecer exarado pala Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação ao afirmar que o projeto possui matéria de interesse local. Todavia, com o devido respeito e consideração, tal

avaliação é rasa, ao passo que não enfrenta todo o questionamento apresentado quanto a legitimidade de regulamentar

especificamente termos da Legislação de eficácia nacional, fato o qual torna tal fundamentação com base no art. 3D, I da

Constituição da Repóblica insuficiente para análise do caso.

Não obstante a isso, o texto do referido Projeto ainda contém ilegalidades;

/I
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(d art, 2° pretEnde que SEjam divulgadDS dadas raÍErEntES à rEmunEracãa e subsidia da SErvidaras e agantES palíticos

cam vincula labaral cam qualquer ecIe pública da Municípin de Aracruz, de maneira que, inclusive, "as vaiares referentES

aos descentas persanalíssimas serãn infarmadas sab a namEnclatura de 'nutras descantas", cam emenda madificativa

em quE se acrescEntau a vedaçãa da discriminação das referidas descantas.

Pais bem. Acerca da matéria a Plena da Supremo Tribunal Federal já se manifestau a respeita na julgamento da
Suspensão de Segurança 3.9DZ de São Paula.

Ementa: SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. AGDRDÃDS QUE IMPEDIAM A DIVULGAÇÃO, EM SÍTIO ELETRÔNICO
OFICIAL, DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS DE SERVIDORES PÚBLICOS, INCLUSIVE A RESPECTIVA

REMUNERAÇÃO. DEFERIMENTO DA MEDIDA DE SUSPENSÃO PELO PRESIDENTE DD STF. AGRAVO

REGIMENTAL. CDNELITD APARENTE DE NORMAS CONSTITUCIONAIS. DIREITO À INFORMAÇÃO DE ATOS
ESTATAIS. NELES EMBUTIDA A FOLHA DE PAGAMENTO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS. PRINCÍPIO DA

PUBLICIDADE ADMINISTRATIVA. NÃO RECONHECIMENTO DE VIOLAÇÃO À PRIVACIDADE, INTIMIDADE E

SEGURANÇA DE SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVOS DESPROVIDOS. I. Caso em que a situação específica dos
servidores públicas e regida pela I- parte da incisa XXXIII do art. 5- da Constituiçãa. Sua

retnunaraçãn bruta, cargus a funções pur eles titularizadus, érgãus de sua formal lotação,
tudo á constitutivo de informação de interesse coletivo ou geral. Expondo-se, portanto, a

divulgação oficial. _Sem que a intimidade deles, vida privada e segurança pessoal e familiac-se

-enBafxBm-nas-exce.çiesJe que trata a parte derradeira da mesmo dispositivo constitucional (incisa
XXXIII da art. 5-), pois a fato é que não estão em jaga nem a se^rança do Estada nem da conjunta da
sociedade. Z. Não cabe, na casa, falar de intimidade au de vida privada, pais os dadas abjeta da
divulgação em causa dizem respeita a agentes públicas enquanto agentes públicas mesmas; au, na
linguagem da própria Constituição, agentes estatais agindo "nessa qualidade" (§G- do art. 37). E
quanta à segurança física ou corporal dos servidores, seja pessoal, seja familiarmente, clara que ela
resultará um tanta au quanto fragilizada com a divulgação nominalizada dos dadas em debate, mas e

um tipa de risco pessoal e familiar que se atenua com a proibição de se revelar a endereço
residencial, a CPF e a Cl de cada servidor. Na mais, é a preça que se paga pela opção por uma carreira
pública no seio de um Estada republicana. 3. A prevalência da principia da publicidade administrativa
outra coisa não e senão um das mais altaneiras modas de concretizar a República enquanto forma de
governa. Se, par um lado, bá um necessária moda republicana de administrar o Estada brasileira, de

outra parte e a cidadania mesma que tem a direita de ver a seu Estada republicanamente
administrado. 0 "coma" se administra a coisa pública a prepanderar sobre o "quem" administra -
falaria Narberta Babbia -, e o fato á que esse mada pública de gerir a máquina estatal é elemento

conceituai da nossa República. 0 olha e a pálpebra da nossa fisianamia canstitucianal republicana. 4. A

negativa de prevalência do principia da publicidade administrativa implicaria, na caso, inadmissível

situação de grave lesãa à ordem pública. 5. Agravas Regimentais desprovidos.

0 referido acórdão recanheceu a legitimidade de publicação de vencimentos ^tos dos servidores públicas(porBm
observou que tal publicação não fere a privacidade dos membros de tal classe, porquanto de interesse pública e afeta ao

resguardo do princípio republicano.

Assegurar a República e dar transparência aos gastas públicas de modo que permita a responsabilidade do agente

político ordenadar de despesa, ao passa que divulgar cama vem sendo aplicada o dinheiro pública e quanta isso tem

onerado o Estada e o meio de se atender aa princípio da publicidade e permitir de moda transparente a controle sobre as

contas públicas.
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. D intEPESSE públiED HESSE SEntido SE TEÍErE EstritamEntE ED custa quE cada SErvidor possui pepe n Estadn. nãn sr ^
impMajjfl-QUBStãBS dE capátEP DEPSPnalíssimn. Assim, a quE impopta divulgap É d quantp ganha n SEPvidop s não p que

BstE faz Gom aquila quE PECEbE peIp seu labpp. Esse é p intaPESSE públicp PEVEstidn no papátEP da napma e quE no casa

cppcPEtD SB fundamanta EPmp pPEvalanta a intimidada dn sapvidnp.

A publicaçãp am qualquBP ESÍEPa e qualquEP mEnção a dEscpntns pBPSpnalíssimpsfBPB a intimidadBdã~pBsspã]niJclBP da

dignidada da passaa humana, Esculpida na Cnnstituiçãn da Rapública camn diPEitn fundamEntal, plícIeg intangíval da Capta

Magna, cnnfnpmE dispusiçãa da apt. 5, X, pala qual sãn invinlávEis a intimidada, a vida ppivada, a hnnpa e a imagam das
pEssnas, assEgupadn n dipsito a indEnizaçãa paln dano matEpial nu nrcpal dEcuppEntB da sua vinlaçãp.

Qpa, violap diPEito fundamantal É causap lasão a sua dignidada. E Iesêp à dignidada nn dipaitn tam EnsEjado cnndBnaçPGS
ppp danns mopais, cnnfnpmE se obsapva nn saguintE julgadn:

APELAÇÃO CÍVEL PROCESSUAL CIVIL INÉPCIA DA INICIAL INOCORRÊNCIA. A sugsstãn dn valpp da
indEnização Em salápin mínimo nãn implica cm inépcia da inicial, nãn Estandn cnquadcado nas
hipntESEs dn apt. 235, papágpafn únicn, dn CPC. PpEÜminap afastada. APELAÇÃO CÍVEL.
RESPONSABILIDADE CIVIL AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PREJUÍZO EXTRAPATRIMONIAL ASSÉDIO MORAL NO
AMBIENTE DE TRABALHO. OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA DIGNIDADE HUMANA.

CONFIGURAÇÃO DO DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM INDENIZATDRID MANTIDO. 0 assédin mnpal

ambiantE da tpabalha cnnstitui-SE am uma clapa vinlaçãn an ppincípio cnnstitucinnal da dignidada da
pEssna humana, ppEvistn nn apt. 1- da Capta Magna cnmn um dns dipsitos fundamEntns dn humam, quE,
cnmn tal, dava sep PEspaitado b valnrizadn sm qualquEP tipn ds palaçan, nctadamantE na EmppBgatícia.
Casn Em qua n cnmpuptamEntn dn prepastn dn snta públicn mnstrnu-ss antiáticn e ExcadEU ns

papâmEtPGS da narmalidads, pnis submatEu n PEquePEnts, qua lha BPa subnrdinadn, da fnpma
cnntinuada, a situação muitn constpangEdnpa, duixando-o no "banco" da SscPEtapia da Obpas, sam lha

dalEgap qualquEP função. Em pappesália ao apoio político dado a candidato VEncido papa o capgo da
PpEfaito do Município. Rslatos tastEmunhais e ppovas documantais, adunados ao cadBPno ppocEssual,
quE EvidEnciam as alsgaçõES do damandantE, tpatando-se de fatu notório da comarca ds opigam (art,
334, 1, do CPC), sEndo inclusivE objsto ds matéria jornalística pEla RBS TV, Dassa forma, se
dEsincumbindo o raquErEnta da comprovar os fatos quE conferem suporte ao seu pedido, nos moldes
dn art. 333, 1, do Codex Processual, logra êxito o pleito indenizatópio por dano moral. Requisitos
EnsEjadoPEs da responsabilidade civil preenchidos. Dever de o ente público demandado indenizar ao
autor, a título de prejuízos extrapatrimoniais, mantido. Valor da condenação mantido (R$ B.ODO.DD),
eis quE fixado de acordo com as peculiaridades do caso concreto, bem como observados os princípios
da proporcionalidade e razoabilidadE, além da natureza jurídica da indenização, PRELIMINAR AFASTADA.
APELD DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível N- 7DD5D513738, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em 2G/D3/2DI2)

no

Importa destacar que em cumprimento ao disposto no artigo 2“ do PL 024/2013, que deixa expresso que a opção outros

descontos será correspondente aos abates personalíssimos haverá violação da intimidade dos seus servidores, uma vez

que qualquer interEssado em descobrir o significada do termo outros descontos encontrará na Lei em vigor que os

mesmos se configuram a débitos pErsonalíssimos, restritos e de intimidade do respectivo servidor ou agente político.

Nesse caso, havendo tal divulgação todos os servidores, cujos descontos personalíssimos tenham se tornado públicos, ^
poderão eventualmentE demandar no Judiciário para requerer a suspensão da referida lesão e a compensação
fina ncEÍra de tal violação nos termos do art. 37, §G“ da CRBB.

<1
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Nesse limiar, abra-sE parsntESES quanto ao art. 37, §B“ da CR88, porquanto tal s norma ds rasponsabilidadE civil do

Estado dE carátEr objativo, salvo ocorrÊncia de fortuito ExtErno ou fato Exclusivo da vítima. Du SEja, não comprovando o

Estado qualquEr da ExcludantE ds rEsponsabilidada civil rastará configurado o dano e a obrigação ds compEnsá-lo.

Ao caso concrsto, por sua vez, EntEnda-sE quB o apontamEoto ds qualquar EXcludantE á impravával, já qua u ato ilícito da

publicação da intimidade será praticado paio anta público no momanto am quE disponibilizar tais descontos
personalíssimos na reda mundial da computadoras ou qualquar outro meio lagítimo da publicação, rastando,
postariormanta, somanta a obrigação da compansar o raspactivo dano.

Dra, É inviával a instituição de norma qua gara violação a possa reparcutir em condanaçoas indanizatorias am dasfavor

do anta público. Tal fator só agrega a impossibilidade de divolgação da vida privada para demonstrar sua total
incompatibilidada de execução.

Mantar tal dispositivo é assumir a rEsponsabilidada a riscos quanto ao cumprimento da intagralidade do caput do art. T
do Projeto da Lai D24/2DI3.

Disposição esta que, am virtude da ioconstitucionalidada exposta, não obrigará nanhum gestor a cumpri-la se entender

pela inconstitucionalidade incontBsti~dã~dispnsitiva.

Assim, 0 rEferido art. 2° do Projeto de Lei D24/2DI3 ao invés de sofrar emanda modificativa da Comissão da Constituição

a Justiça deveria sofrErWenda suDrBssivãf)porquanto não podaria estar presente, pois absolutamente inconstitucional
a proposta no que sa rafara a publicação dos des^ntos de caráter personalíssimo.

Não obstante ao exposto, seguindo, importante destacar também o|art. 7°) do PL, quE prevê qua a negativa nu
impossibilidade da acEsso às informaçoas objeto desta lei, quando não fundamentadas, sujeitarão o responsável a

medidas disciplinares nos termos da Lei I2.527/2DII.
"

No qoe SE rafara ao assunto, deva-se afarir que^madidas disciplinares só podem ser previstas pala Pessna Jorídina a

qoal 0 servidor esteia vinculado. Não pode a União prever madidas qoe sancionem servidoras dos Estados e Municípios
porquanto tal situação saria orna afronta à unidada da faderação a autonomia dos antes.

Em face disso, incorreta a possibilidade de sanção de servidor municipal com disposição da Lai I2.527/2DII, porquanto

nesse aspecto não pode ser aplicável.

Destaca-se que a regulamentação de servidor público caba a cada ante da Federação. Por axemplo na União vigora a Lei
8II2/I98D, no Estado do Espírito Santo a Lei 4G/9D e no Município de Aracruz a Lei 2898/2DDG.

Assim, toda e qualquar sanção destinada a impotada a servidor do município da Aracruz deva ser extraída da Lei

2.898/2DDB a não da Lai da Acesso a Informação, visto qua a União não possui lagitimidada para instituir a aplicar
qualquar sanção administrativa a servidor público monicipal, tampooco esta astaja sujeito ao regima jorídien do

funcionalismo público faderal.

Deva 0 servidor municipal raspaitar a aplicar a Lai I2.527/2DII, mas as respectivas sanções por violação não podam
EStar prasEotes nasta e sim no seu estatuto propríòT

Ds artigos 3°, 4°, G“, 8°, ID, II, por sua vez, criam atribuições a órgãos públicos indiscriminadamente, sam se importar

com 0 Podar paranta o qual astaja vinculado, o que não poda ser acaito, am razão da teoria da separação dos poderes e
Especificamente art. 3D, paragrafo único da Lei Orgânica, conforme já explicitado acima.
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Ainda, no qua sa rafara aos artigos 15 a IG do PL, am sau taor, obsarva-sa qua os masmos foram copiados das

disposiçoas corraspondantas dos artigos 3,2 a 33 da Lai I2527/2DII.

Não axatamanta idênticas, porquanto deixou o legislador municipal de observar os parágrafos do art. 32 da Lei
l2.527/2Dll^que preveem a aplicabilidade do procedimento em caso de descumprimantos. Todavia, ressalva-se
novamente que tais disposições, assim como fez a Lei de Acesso a Informação devem constar no estatuto dos servidores,

tal como se fez o Congresso Nacional ao indicar a Lei 8.II2/I39D na redação da Lei de Acesso a Informação.

Diante de tede e expeste, cenclui-se pela ilegalidade de referido PL, que, com o devido respeito e acato, não

inova a normativa jurídica municipal da espécie e, ainda, poderá acarretar risco a estrutura administrativa
estatal no que tange a responsabilidade civil do ente público na divulgação de descontos de caráter
personalíssimos que não se encontram abrangidos pelo interesse público.

Ademais, cabo ressaltar que o Município de Aracruz poderá regulamentar a Lei de Acesso a Informação nos termos da

concessão proferida no art. 45 da Lei I2.527/2DII.

2 - Conclusão

Em face do exposto, opina-se pela incnnstitucionalidade e ilegalidade integral do Projeto de Lei D24/2DI3, tanto

em razão do vício de iniciativa, quanto em razão da materialidade e desatendimento a autorização legal para

regulamentação das disposições da LeiJ2.527/2DII de eficácia nacional.

Dpina-se, ainda, que tal regulamentação do art. 45 da Lei I2.527/2DI1 seja realizada pela Mesa Diretora da

Câmara Municipal, caso a gestão entenda que os meios e métodos já praticados não sejam suficientes para
adequação das normas gerais inerentes a esta Casa de Leis.

Este parecer é meramente upinativo, oportunidade na qual remete-se os autos para análise da Excelentíssima Senhora

Vereadora Rosane Ribeiro Machado.

Aracruz, 27 de junho de2D13.

Tarcus Modenesi Vicente

Procurador da Câmara^

Viniciu^Bergamini/Oel Pu|
' Assessor Técnico /
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MAPA DE VOTAÇÃO

SESSÃO -1° Turno: c^óL^ (S>^ÍTf>asa.

2° Turno: ((^ulL-m^Ala.

PROPOSIÇÃO: ^jfijLxSyíl-l-nIr A-i^ an ãst ^ tT)^ OA<4 j Ò

O&YY). &rmy,dãjJuéi^^£àL^'<^ Ti?- 0B<<(

,Data:_OÍjL0T\Mi3

Data: 3<i\0^\QO\^

COMISSÃO DE JUSTIÇA

2“ TURNO1" TURNO
VEREADOR

NAO SIM NAOSIM

XAdeir Antonio Lozer y-

XAlexandre Ferreira Manhães

Carlos Alberto Loureiro Vieira X.)<

Carlos André Franca de Souza AK

Eliel da Silva Rodrigues .<■

DEN TEPRE SIErick Cabral Musso

Fábio Machado ,x 5C

Fábio Netto da Silva

Jeinison Rampinelli Lecco
José Gomes dos Santos K X

Lúcio Zanol

Mônica de Souza Pontes Cordeiro Vc

Paulo Sérgio da Silva Neres K
í

Renato Pereira Sobrinho

Romildo Broetto

Rosane Ribeiro Machado

Valmir Coser

COMISSÃO DE JUSTIÇA

2" Turno: favoráveis .J.§...votos
contrários...QP...votos

1" Turno: favoráveis votos

contrários ....QÍ?....votos

ontes CordeiroMônica de

1“ Secretária
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MAPA DE VOTAÇÃO

SESSÃO -1° Turno: ^Onikr^ArCL

2° Turno: C)i\

PROPOSICÃO: jaubaáitoiun qlO 'ka TH- C^nTU
£/yy\íí/yv^Q ? 05^ I i9.Q5.â

Data:

Data: ^)Q-^1^í3

2“ TURNO1° TURNO
VEREADOR

NAOSIMNAOSIM

<ADEIR ANTONIO LOZER

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

CARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA

;c

ca:

)C

K
ELIEL DA SILVA RODRIGUES

DENTEPRESIDENTEPRESI
ERICK CABRAL MUSSO

FÁBIO MACHADO

FÁBIO NETTO DA SILVA

JEINISON RAMPINELLI LECCO

JOSÉ GOMES DOS SANTOS

K

/<

C
LÚCIO ZANOL

)C( ÍMÔNICA de SOUZA PONTES CORDEIRO

PAULOSÉRGIODA SILVANERES
RENATO PEREIRA SOBRINHO

/C;C

)c:
ROMILDO BROETTO

/CROSANE RIBEIRO MACHADO

VALMIR COSER

RESULTADOS :

2" Turno: favoráveis ..l^...votos

contrários,

1“ Turno: favoráveis

contrários

.votos

00 .votos.votos

MÔNICA DE SOUjzVPONTES CORDEIRO
1® Secretário
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Aracruz-ES, 25 de julho de 2013.

Of.n°. 331/2013

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

n° 024/2013 -Encaminho a Vossa Excelência o Substitutivo ao Projeto de Lei ^
Regulamenta o acesso a informação de remuneração e subsídios previsto no mciso

XXXIII, do art. 5“, inciso II, do 3“ do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei

12.527/2011 no âmbito do município de Aracruz, de autoria do vereador habio

Machado, o qual foi aprovado em 2° Turno, juntamente com a Emenda Modificativa n

034/2013, na 23“ Sessão Ordinária, realizada em 24/07/2013, para conhecimento e

providências cabíveis.

Cordiais Saudações,

Exm“ Sr.

MARCELO DE SOUZA COELHO
Prefeito Municipalde Aracruz
Nesta

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:

. Rua 3256.9492 _ CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.qoy^, e-mail

rmacz(Q)cma.es.aov.br


